
Proc. Administrativo 3.889/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 03/10/2023 às 16:29:27

Setores envolvidos:

SEMOB-FISC, SEMVIS, SEMAD-SP

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 458/2023 - CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE

PELO CORSORCIO PIQUIRI

 

 

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

A_REQUISICAO_458_2023_TST_CONSORCIO_PIQUIRI_tmp_3_.pdf

B_REQUISICAO_458_2023_TST_CONSORCIO_PIQUIRI_tmp_3_.docx

C_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas_2_.pdf

Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas_2_.docx

D_EXTRATO_Ata_Registro_de_Precos_Pregao_002_2023_2_.pdf

E_Extrato_1_Aditivo_Reequilibrio_Financeiro_Ata_002_2023_2_.pdf

F_EXTRATO_Ata_Registro_de_Precos_Pregao_003_2023_2_.pdf

G_PLANILHA_2_.pdf

H_PROJETO_TST_2_.pdf

I_Solicitacao_Reequilibrio_01_2023_2_.pdf

REQUISICAO_458_2023_TST_CONSORCIO_PIQUIRI_tmp_2_.doc

TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL_2_.docx

TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL_2_.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 458/2023
 
 2. OBJETO 

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST 
(TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA 
MATO GROSSO - ITAIPU BINACIONAL C
 
 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO
R$-954.069,30 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria
0902 11131 447170512100

 
Ubiratã – Paraná, 03 de outubro 

SECRETARIO DE SERVIÇOS VIAÇÃO E RURAIS

 5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve
presente parecer se restringe meramente a
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se nec
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a so
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes. 
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

 Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Plan
 
 6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.  
    
 
 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: ____/______/2023

Hora: ___:_____ 

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 458/2023 

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST 
(TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA 

ITAIPU BINACIONAL CONVENIO Nº4500066066.  

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

Categoria Descrição 

447170512100 RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS AT. DE INF 
EST 

Paraná, 03 de outubro de 2023 
_______________________________ 

SECRETARIO DE SERVIÇOS VIAÇÃO E RURAIS 
Luiz Antônio Marafon 

 
5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

e a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se nec
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes.  

se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 
Ubiratã

Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Plan

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

  
Fábio de Oliveira Dalécio

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________

Divisão de Licitação
 

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST 
(TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA 

Fonte Valor 
RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS AT. DE INF   954.069,30 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 

indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 

e a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à 

poder discricionário do Gestor Municipal. 
ma global das obrigações de mesma natureza venha a 

superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 

ã-PR, ____ de ____ de 2023. 
Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

  
Fábio de Oliveira Dalécio 

___________________________ 

Divisão de Licitação 
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COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 458/2023

 
1. OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA 
MATO GROSSO - ITAIPU BINACIONAL CONVENIO Nº4500066066. .
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
 
2.1. É NECESSÁRIA PARA CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DE PAVIMENTAÇÃO TST 
CAMINHOS RURAIS E/OU DE TRANSIÇÕES URBANA/RURAL NOS MUNICÍP
CONVÊNIO Nº 4500066066, SENDO EXECUTADO EM TRECHOS DA ESTRADA MATO GROSSO, CONFORME 
COORDENADAS EM PROJETO. SERÁ CONTRATADO O CONSORCIO PIQUIRI
INTEGRANTES, SENDO ASSIM, O CONSORCIO LICITOU UM GRANDE VOLUME DE SE
UTILIZAÇÃO DE TODOS MUNICÍPIOS QUE O INTEGRAM. DEVIDO A LICITAÇÃO SER DE UM VOLUME 
SIGNIFICATIVO O VALOR DO CERTAME FEITO 
 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de
MIL, SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):
 

Órgão Despesa Categoria
0902 11131 447170512100

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. 12 (DOZE) MESES 
 
6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
 
6.1. Gestor do Contrato: Luiz Antônio Marafon. 
 
6.2. Fiscal do Contrato:Rozeno Aparecido Silveiro.
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto:
 
6.4. Fiscal da Obra: Eduardo Felipe Manfe
 
 
 

ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 458/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA 

ITAIPU BINACIONAL CONVENIO Nº4500066066. . 

CATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

É NECESSÁRIA PARA CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DE PAVIMENTAÇÃO TST – TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO, EM 
CAMINHOS RURAIS E/OU DE TRANSIÇÕES URBANA/RURAL NOS MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA DO 
CONVÊNIO Nº 4500066066, SENDO EXECUTADO EM TRECHOS DA ESTRADA MATO GROSSO, CONFORME 

SERÁ CONTRATADO O CONSORCIO PIQUIRI, POIS UBIRATA É UM DOS 
INTEGRANTES, SENDO ASSIM, O CONSORCIO LICITOU UM GRANDE VOLUME DE SE
UTILIZAÇÃO DE TODOS MUNICÍPIOS QUE O INTEGRAM. DEVIDO A LICITAÇÃO SER DE UM VOLUME 

O VALOR DO CERTAME FEITO ACABA SENDO VANTAJOSO PARA OS MUNICIPIOS.  

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-954.069,30(NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
MIL, SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

 

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Categoria Descrição 

447170512100 RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS 
AT. DE INF EST 

 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

6.1. Gestor do Contrato: Luiz Antônio Marafon.  

Rozeno Aparecido Silveiro. 

6.3. Fiscal do Contrato Substituto:Guilherme Santa Rosa. 

6.4. Fiscal da Obra: Eduardo Felipe Manfe 

1.1. CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA 

É NECESSÁRIA PARA CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO, EM 

IOS DE ABRANGÊNCIA DO 
CONVÊNIO Nº 4500066066, SENDO EXECUTADO EM TRECHOS DA ESTRADA MATO GROSSO, CONFORME 

POIS UBIRATA É UM DOS 
INTEGRANTES, SENDO ASSIM, O CONSORCIO LICITOU UM GRANDE VOLUME DE SERVIÇO PARA 
UTILIZAÇÃO DE TODOS MUNICÍPIOS QUE O INTEGRAM. DEVIDO A LICITAÇÃO SER DE UM VOLUME 

ACABA SENDO VANTAJOSO PARA OS MUNICIPIOS.   

NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO 

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

Fonte Valor 
  954.069,30 
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
 

Código LC Lote Item 

44586 1 1 EMULSÃO RR2
44587 1 2 MÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
TRATAMENTO SUPERFICIAL (TST)

44588 1 3 MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
REPERFILAMENTO EM PEDRA BRITA 
GRADUADA

 
 
 
 
Ubiratã – Paraná, 03 de outubro de 2023
 
 
 
 
 

SECRETARIO DE SERVIÇOS VIAÇÃO E RURAIS

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Descrição Qtd Un 

EMULSÃO RR2-C 210 gb 

MÃO DE OBRA - EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - TIPO 
TRATAMENTO SUPERFICIAL (TST) 

48840 gb 

MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
REPERFILAMENTO EM PEDRA BRITA 
GRADUADA 

48840 gb 

Paraná, 03 de outubro de 2023 

_______________________________ 
SECRETARIO DE SERVIÇOS VIAÇÃO E RURAIS 

Luiz Antônio Marafon 
 

 V. Unit R$ V. Total R$ 

 3.836,1700 805.595,70 

 1,9000 92.796,00 

 1,1400 55.677,60 
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DECLARA

 

 

Eu, Luiz Antônio Mar

Município de Ubiratã/P
exigências da Lei de Res
que a(s) despesa(s) resu
objeto: CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  
PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA MATO GROSSO 
BINACIONAL CONVENIO Nº4500066066.
financeira com a Lei Orç
Diretrizes Orçamentárias

 

Para que p

 

Ubiratã PR, 03 de outubr

____

Secre

 

 

 

 

 

 

 

 
 

AÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

rafon, Secretário de Viação  e Serviç
/PR, no uso de suas atribuições e 
esponsabilidade Fiscal, DECLARA, para o
sultantes da requisição sob o nº 458/202

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  
PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA MATO GROSSO 

ONVENIO Nº4500066066.tem perfeita adequação o
rçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
s (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

 produza os legais e jurídicos efeitos, ass

bro de 2023 

 

_____________________________ 
Luiz Antônio Marafon 

retário de Viação  e Serviços Rurais 

A 

iços Rurais do 
 atendendo as 
 os devidos fins, 
23, referente ao 

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  
PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE NA ESTRADA MATO GROSSO - ITAIPU 

 orçamentária e 
de com a Lei de 

sina a presente. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI 
CNPJ:13.401.522/0001-47                             Estado do Paraná 

________________________________________________________ 

 
    

Página 1 de 1 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

O Consorcio Intermunicipal Piquiri, RESOLVE Registrar os Preços da Empresa: CASA DO 
ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, 
inscrita no CNPJ: 06.218.782/0001-46. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Emulsão Asfáltica RR-2C para 
Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL 
TRIPLO - TST, no total de 1.500 toneladas, a serem utilizadas nos Municípios de 
Abrangência do Consorcio Intermunicipal Piquiri, (Anahy, Nova Aurora, Cafelândia, 
Braganey, Iguatu, Ubiratã, Jesuitas, Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Corbelia e 
Tupassi). 

Valor Unitário: R$=3.635,00 (três reais e setenta centavos). 

Valor Global; R$=5.452.500,00 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil e 
quinhentos reais). 

Vigência: A Ata de Registro de Preço terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura e publicação na imprensa oficial. 

Data de Assinatura: 30 de junho de 2023 

Assinam: Pelo Consorcio Intermunicipal Piquiri o Sr. Fábio de Oliveira Dalécio e pela 
Detentora da Ata de Registro de Preços o Sr. Paulo Filipe Pimentel. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI 
CNPJ:13.401.522/0001-47                             Estado do Paraná 

________________________________________________________ 

 
    

Página 1 de 1 

 
 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 – CONSORCIO PIQUIRI E CASA DO ASFALTO. 
 
ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2023 
Contratante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, associação de direito público, integrante do Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 13.401.522/0001-47, com sede na Rua São João, nº 354, CEP: 85.411-000, 
no Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, neste ato representada por seu presidente, o senhor FABIO 
DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no  CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-
3/PR,  residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado do Paraná, 
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 06.218.782/0001-16, com sede na Rodovia BR 
376 SN – Lote 6,7,7-A e 3-1, Gleba Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva - PR, na pessoa de seu 
representante legal, o Sr.  Paulo Filipe Pimentel, brasileiro, portador do RG. 9.937.357-1/PR e inscrito no CPF 
sob n. 058.363.039-16, residente e domiciliado na Av. Mandacaru, 2099, apto 02, jardim real, Maringá/PR, CEP. 
87.135-030. 
Objeto: O presente termo Aditivo tem como objeto o REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO de preço do 
item 01 (um) adjudicado ao Contratado conforme Pregão Presencial nº 002/2023 e Contrato/Ata Firmado entre 
as partes na data de 27/06/2023, nos termos previstos no art. 15 e 65 da Lei Federal 8.666/93, do art. 11 da Lei 
Federal 10.520/02, da Lei Federal 11.107/05 e do Decreto Federal 6.017/05 e na Resolução n. 017/2020 de 
13.01.2020 (CIP) , tendo em vista o reajuste dos preços do objeto  contratado conforme Demonstrativo 
integrante, pelo qual fica acrescido o valor de R$=301.755,00 (trezentos e um mil e setecentos e cinquenta e 
cinco reais) a partir de 1º de setembro de 2023 sobre o saldo remanescente de 1.500ton. 
Valor do reajuste: R$=301.755,00 (trezentos e um mil e setecentos e cinquenta e cinco reais). 
Valor Total do Contrato: R$=5.754.255,00 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e 
cinquenta e cinco reais).  
Saldo Quantitativo: 1.500ton. 
Assinaturas: Fábio de Oliveira Dalecio e Paulo Filipe Pimentel. 
Vigência: 27.06.2023 a 27.06.2024. 
Data da Assinatura do Contrato Originário: 27.06.2023 
Data da Assinatura do Aditivo: 05.09.2023  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI 
CNPJ:13.401.522/0001-47                             Estado do Paraná 

________________________________________________________ 

 
    

Página 1 de 1 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

O Consorcio Intermunicipal Piquiri, RESOLVE Registrar os Preços da Empresa: IMAP – 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ: 01.755.272/0001-64. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual: a)  Contratação de Mao de Obra  para 
Execução de Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no total de 
330.000m2 nos municípios consorciados (Anahy, Nova Aurora, Corbelia, Cafelandia, 
Iracema do oeste, Jesuitas, Formosa do oeste, Tupassi, Braganey, Iguatu e Ubiratã)  conforme 
termo de referência. b) Contratação de mão de obra para execução de reperfilamento em brita 
graduada, no total de 330.000m2, nos municípios consorciados (Anahy, Nova Aurora, 
Corbelia, Cafelandia, Iracema do oeste, Jesuitas, Formosa do oeste, Tupassi, Braganey, Iguatu 
e Ubiratã), através de Registro de Preços (SRP) para um  Período 12 (doze)   conforme 
especificações estabelecidas no termo de referência, visando a pavimentação asfáltica sobre 
pedras poliédricas em vias urbanas e rurais dos Municípios integrantes do Consórcio 
Intermunicipal do Piquiri. 

Valor Unitário: alínea a) valor unitário R$=1,90 (um real e noventa centavos), alínea b) valor 
unitário R$=1,14 (um real e quatorze centavos).   

Valor Global:  R$=1.005.000,00 (um milhão e cinco mil reais). 

Vigência: A Ata de Registro de Preço terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura e publicação na imprensa oficial do Município. 

Data de Assinatura: 30 de junho de 2023. 

Assinam: Pelo Consorcio Intermunicipal Piquiri o Sr. Fábio de Oliveira Dalécio e pela 
Detentora da Ata de Registro de Preços a Sra. Jocelia Lucia Bento. 
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Item Base Descrição Und Quant.  Valor Unit  Total 
1 CONSORCIO Emulsão RR2-C T 210  R$          3.836,17  R$            805.595,70 
2 CONSORCIO Mao de Obra para

Execução de Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST)
M2 48840  R$                 1,90  R$              92.796,00 

3 CONSORCIO mão de obra para execução de reperfilamento em brita
graduada

M2 48840  R$                 1,14  R$              55.677,60 

 R$            954.069,30 

OBS: OS VALORES OBTIDOS PELA BASE CONSORCIO, RESULTAM DO PROCESSO LICITATÓRIO FEITO PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI  
PREGÃO PRESENCIAL 002/2023 E 003/2023

EDUARDO FELIPE MANFÉ
ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 135944/D

VALOR TOTAL GERAL 

Planilha Orçamentária 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EXISTENTE
LOCAL DA OBRA: ESTRADA MATO GROSSO  CONFORME COORDENADAS EM PROJETO

DATA:  26/09/2023
AREA A PAVIMENTAR ESTRADA MATO GROSSO: 48840M2 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 148B-C4AC-8CA2-C302

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO FELIPE MANFÉ (CPF 076.XXX.XXX-47) em 03/10/2023 14:38:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/148B-C4AC-8CA2-C302
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Planta Baixa Trecho
Sem escala

A

A

TRECHO  - 8.140,00m

6.00

SEÇÃO TRANSVERSAL DA ESTRADA
CORTE AA - Sem escala

tratamento superficial triplo espessura minima 3cm

pavimentação Poliedrica
existente

6,00

i =existente 2% a  3%i = existente 2% a 3%

DETALHE SEÇÃO TRANSVERSAL 

Ei
xo

 d
e 

pr
oj

et
o

2 a 3% 2 a 3%

Obra:

Local:

Proprietário:

Áreas:

FOLHA
01/03

Projeto:

Data:

Escala:

Desenho:

Projeto nº:

TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

INDICADA

≠

EDUARDO MANFÉ

ART Nº

ESTRADA MATO GROSSO

tabela taxa de aplicação (TST I-6 DER/PR)

camadas emulsão asfaltica/ agregado tipo material

base/regularização Variavel brita graduada

1
rr-2c 1,0 l/m2 22kg/m2 brita 3/8

2
rr-2c  1,0 l/m2 10 kg/m2 pedrisco

3
6 kg/m2 po de pedra

LIGANTE BETUMINOSO
rr-2c  1,3 l/m2

rr-2c  1,0 l/m2

Reperfilamento em Brita graduada e=var

JUNHO/2023

TOTAL                                     48.840,0 m²

Engº EDUARDO FELIPE MANFÉ
CREA Pr 135944/D

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
A

R
D

O
 F

E
LI

P
E

 M
A

N
F

É
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

B
80

-7
55

3-
6E

99
-4

87
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

B
80

-7
55

3-
6E

99
-4

87
4

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 M
A

R
A

F
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

36
E

-C
A

1D
-5

1C
6-

7D
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

36
E

-C
A

1D
-5

1C
6-

7D
01

Proc. Administrativo 3.889/2023  |  Anexo: B_ESTATUTO.pdf (12/34)        11/135



IMPLANTAÇÃO
s/ escala
(Fonte: Google Maps)

Obra:

Local:

Proprietário:

Áreas:

FOLHA
02/03

Projeto:

Data:

Escala:

Desenho:

Projeto nº:

TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

INDICADA

≠

EDUARDO MANFÉ

ART Nº

ESTRADA MATO GROSSO

JUNHO/2023

TOTAL                                     48.840,0 m²

Engº EDUARDO FELIPE MANFÉ
CREA Pr 135944/D
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≠

Corregos, Nascentes ou Rios

Rodovia Federal

estrada Mato Grosso - locaL DA OBRA

LEGENDA:

Comunidades Rurais

Estrada Rurais

Vila Rural

N

S

C
am

pi
na

 d
a 

La
go

a

Iguatu

Braganey

Anahy

Corbélia

Nova Aurora

Juranda

Ra
nc

ho
 A

leg
re

 D
'Oe

st
e

QUARTO Centenário

UBIRATÃ

Sao Joao

PE DE GALINHA

YOLANDA

São José
Comunidade

Agua do Palmito Agua do Reino

Agua do Chiquito

Corrego Tunas

Co
rr. 

Sa
o J

oa
o

Co
rr. 

Pa
rag

ua
i

Agua do Palmito Co
rre

go
 A

gu
a 

Ve
rd

e

RI
O 

TR
IC

OL
OR

OU GOIO BANG

RIO TRICOLOR

OU GOIO BANG

RIO TRICOLOR

OU GOIO BANG

Agua do Chiquito

Ribeirao

Agua Grande

Rio

Ca
raj

a

Ri
o

Fe
liz

RI
O

PI
QU

IR
I

Rio Caraja

Rib Agua

Grande

Corr
Felix

Rio Caraja

Corr
Seb

ast
iao

Co
rr

Mina
s

Gerais

Rio Caraja

Corr
Esperanca

Corr da Fortuna

Corr da Ficha

RIO
CO

MISS
AR

IO Rio Comissario

Rio Ronquito

Rio Ronquito

Rio Feliz

Rio do
s

Vieiras

Rio
PIQUIRI

Pe
rdi

do
s

239

COMUNIDADE
RONQUITA

COMUNIDADE
SÃO SEBASTIÃO

COMUNIDADE
SÃO JORGE

AB
AT

ED
OU

RO

COMUNIDADE
PALMERINHA

SANTO INÁCIO
COMUNIDADE
SÃO CRISTOVÃO
(curva da onçã)

DISTRITO DE

COMUNIDADE
LUZ MARINA

COMUNIDADE
SÃO LAZARO

VILA RURAL

ESTRADA  MATO  GROSSO

ESTRADA
CAVIÚNA

ESTRADA

JANDAINHA

ESTRADA SANTA LUIZA

RO
DO

VI
A 

ER
CI

DE
S 

RO
SS

ET
O

ESTRADA OLINDA ESTRADA OLINDA

ESTRADA PARAGUAIA

RAMAL

ES
TR

AD
A 

VE
LH

A D
E J

URA
NDA

RA
M

AL
 A

LT
O 

AL
EG

RE

ES
TR

AD
A 

AL
TO

 A
LE

GR
E

ES
TR

AD
A 

SÃ
O 

LÁ
ZA

RO

ES
TR

AD
A 

BO
M

 J
AR

DI
M

ES
TR

AD
A 

VE
IG

A

ES
TR

AD
A 

DI
VI

SO
RA

E
S
T
R
A
D
A
 M

E
D
E
IR

O
S

COMUNIDADE
CARAJÁ

COMUNIDADE
TRÊS PLACAS

Comunidade
Santa TerezinhA

COMUNIDADE

369

RI
O 

PI
QU

IR
I

RI
O 

TR
IC

OL
OR

COMUNIDADE
SÃO ZACARIAS

COMUNIDADE
SÃO FRANCISCO

COMUNIDADE
MINEIRÃO TRÊS OLHOS

IACRI

COMUNIDADE
JANDAIA

VILA ARCO
COMUNIDADE

COMUNIDADE
SÃO BOM JESUS

COMUNIDADE
ALTO ALEGRE

Comunidade
CASCALHO

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
EM RELAÇÃO AO CENTRO URBANO

CIDADE DE UBIRATÃ

Rodovia Estadual

LOCALIZAÇÃO
s/ escala

Obra:

Local:

Proprietário:

Áreas:

FOLHA
03/03

Projeto:

Data:

Escala:

Desenho:

Projeto nº:

TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

INDICADA

≠

EDUARDO MANFÉ

ART Nº

ESTRADA MATO GROSSO

JUNHO/2023

TOTAL                                     48.840,0 m²

Engº EDUARDO FELIPE MANFÉ
CREA Pr 135944/D
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DB80-7553-6E99-4874

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO FELIPE MANFÉ (CPF 076.XXX.XXX-47) em 03/10/2023 14:41:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/DB80-7553-6E99-4874
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
 
 
 
REQUISIÇÃO:458/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
EXISTENTE NA ESTRADA MATO GROSSO 
 
 
Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo, 

acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para 

exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrum

regulam a matéria.  

 
SECRETARIA: SECRETARIA DE SERVIÇOS RURAIS E VIAÇÃO

SERVIDOR: ROZENO APARECIDO SILVEIRO

CARGO/ FUNÇÃO:OPERADOR DE MÁQUINAS

SETOR DE LOTAÇÃO:SECRETARIA DE

TELEFONE DE CONTATO: 44 3543

 
 
Ubiratã, 03 de Outubro 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________

 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
EXISTENTE NA ESTRADA MATO GROSSO - ITAIPU BINACIONAL CONVENIO Nº4500066066.

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo, 

acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para 

exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que 

 

SERVIÇOS RURAIS E VIAÇÃO 

ROZENO APARECIDO SILVEIRO 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS RURAIS E VIAÇÃO 

3543-2341 

_____________________________ 
Assinatura do fiscal do contrato  

 
 

 

 

CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE PELO CORSORCIO PIQUIRI  PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

ONVENIO Nº4500066066. 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo, 

acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para 

ento e disposições legais que 
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LUIZ ANTONIO MARAFON (CPF 513.XXX.XXX-91) em 04/10/2023 09:03:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/736E-CA1D-51C6-7D01

Proc. Administrativo 3.889/2023  |  Anexo: B_ESTATUTO.pdf (26/34)        25/135



  Proc. Administrativo (Nota interna 03/10/2023 16:32) 3.889/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 03/10/2023 às 16:32:01

 

Documentos do Consórcio Piquiri, encaminhados conforme Ofício 1.672/2023  e última ata de eleição da diretoria.

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

A_PROPOSTA.pdf

B_ESTATUTO.pdf

C_CARTAO_CNPJ.pdf

D_CERTIDAO_FEDERAL.pdf

E_CERTIDAO_ESTADUAL.pdf

F_CERTIDAO_MUNICIPAL.pdf

G_FGTS.pdf

H_CNDT.pdf

I_CONSULTA_TCU.pdf

J_CONSULTA_TCE.pdf

K_CERTIDAO_INIDONEO.pdf

L_ATA_N_005_2022_Eleicao_Diretoria.pdf
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI 
CNPJ:13.401.522/0001-47                             Estado do Paraná 

________________________________________________________ 

 
    

Página 1 de 2 

PROPOSTA DE EXECUÇÃO N. 001/2023 
 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE UBIRATÃ 
 

OBJETO: Implementação da Atividade de Pavimentação Asfáltica – TST – 
Tratamento Superficial Triplo em Caminhos Rurais  e/ou  de Transição 
Urbana/Rural. 

O Objeto da presente Proposta refere-se  a execução do Projeto do Contratante, para a 
Implementação da Atividade de Pavimentação  Asfáltica – TST – Tratamento Superficial Triplo em 
Caminhos Rurais  e/ou  de Transição Urbana/Rural firmado com o Consorcio Intermunicipal do 
Piquiri, sendo o Município de UBIRATÃ,  ente Consorciado beneficiário do Convenio. 

A área de Execução do projeto, constante da Planilha de custos anexa a esta proposta, será realizada 
no Município de Ubiratã, nos trechos especificados no projeto, qual seja: Estrada Mato Grosso –  
totalizando 48.840,00m2. 

Para execução da referida obra, o Consórcio Piquiri promoverá: 

a) Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, 
para o total de 48.840,00m2, conforme Projeto, parte integrante deste instrumento; 

b) Mao de Obra   para Execução do Projeto: 

b.1) Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no total                       
48.840,00m2; 

b.2  Reperfilamento em Brita Graduada, no total de 48.840,00m2.   
              
Os valores para o fornecimento e a execução da mão de obra supra mencionada, serão os seguintes: 
 

Item do 
Objeto  

Descrição  L/KG 

UNIT. 

Valor R$ 

A)  Fornecimento de 210,00/Ton de Emulsão 
Asfáltica RR-2C para Execução de 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - 
TST, para um total de 48.840,00/m2 conforme 
Projeto e planilha de custos em anexo 

210,00Ton 

R$=3.635,00 

763.350,00 

B)  b.1 ) Mao de Obra   para Execução de 
Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento 
Superficial Triplo (TST) no total de 
48.840,00m2 conforme Projeto e planilha de 
custos em anexob.2) Mão de Obra para 
Reperfilamento em Brita Graduada, no total 
de 48.840,00m2  conforme Projeto e planilha 
de custos em anexo  

R$=1,90 

 
 
 
 
 
1,14 

92.796,00 

 
 
 
 
 

55.677,60 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI 
CNPJ:13.401.522/0001-47                             Estado do Paraná 

________________________________________________________ 

 
    

Página 2 de 2 

C)  TOTAL  911.823,60 

 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: 
 

1) Os procedimentos licitatórios n. 002 e 003/2023 de Registro de Preços serão utilizados para 
contratação do fornecedor da emulsão e da mão de obra para execução do objeto do convênio, 
cujos preços já foram efetivamente registrados: Valores: Emulsão: R$=3.635,00 a tonelada. 
Mão de Obra: a) TST= 1,90 o m2 e Reperfilamento: R$=1,14 o m2, sendo que, para execução 
do objeto desta proposta será firmado, pelo Consorcio, contrato de fornecimento e mão de 
obra com as empresas CASA DO ASFALTO e IMAP CONSTRUTORA DE OBRAS . 
 

2) Os Equipamentos do Consórcio serão cedidos aos Municípios (termo de cessão de uso) que 
por sua vez os disponibilizará à empresa contratada para execução das obras. As despesas com 
locomoção dos equipamentos correrão por conta da empresa contratada para execução dos 
serviços. 

 
3) As despesas com combustível dos veículos e equipamentos correrão por conta dos 

Municípios, os quais poderão incluir os veículos e máquinas à sua frota para fins de 
abastecimento. O Município receberá e entregará os equipamentos de tanque cheio.  

 
4) O Município disponibilizará 01 (uma) moto niveladora e 01 (um) rolo liso vibro e respectivos 

operadores; 
 

5) O Município depositará a emulsão nos tanques específicos e a pedra graduada no local da 
execução dos serviços; 

 
6) O Município deverá acompanhar, vistoriar, receber material e promover as respectivas 

medições da obra, visando o faturamento e repasse dos valores correspondentes ao Consórcio 
para pagamento do fornecedor e executor da mão de obra, nas condições e prazos 
estabelecidos no contrato de programa; 

 
7) Os repasses deverão ocorrer até as datas previstas nas respectivas solicitações na conta 

corrente: BANCO DO BRASIL – AG. 2347-7 – C/C 15.596-9, aberta especificamente para 
gerir a execução do contrato de programa.  

Nova Aurora, 28 de agosto de 2023. 

 
 
     Presidente do Consorcio 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.401.522/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/2010

 
NOME EMPRESARIAL
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública)

 
LOGRADOURO
R SAO JOAO

NÚMERO
354

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.410-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
NOVA AURORA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3243-1122/ (45) 3243-1848

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE CORBELIA

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/08/2023 às 09:06:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI
CNPJ: 13.401.522/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:56 do dia 06/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2023.
Código de controle da certidão: FD32.CD28.5A35.7506
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031524936-72

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.401.522/0001-47
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 28/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (30/08/2023 09:08:42)
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI     CNPJ: 13401522000147

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  30/08/2023  09h10min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL NOVA AURORA
Paraná

704 29/10/2023

Inscrição

404407 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRIContribuinte:
Endereço: Rua SAO JOAO, 354 - Bairro CENTRO - CEP 85.410-000

Código de Controle

CWG9STV3MS8M9XM1

Página 1 de 1

Nova Aurora (PR), 30 de Agosto de 2023

Rua São João, 354 - Centro
Nova Aurora (PR) - CEP: 85410000 - Fone:4532431341

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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30/08/2023 09:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.401.522/0001-47
Razão

Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI

Endereço: RUA AMOR PERFEITO 1616 / CENTRO / CORBELIA / PR / 85420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2023 a 22/09/2023

Certificação Número: 2023082406221347034280

Informação obtida em 30/08/2023 09:11:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.401.522/0001-47

Certidão nº: 44779212/2023

Expedição: 30/08/2023, às 09:12:32

Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.401.522/0001-47, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/08/2023 09:13:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI
CNPJ: 13.401.522/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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30/08/2023 09:13 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 13401522000147

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI 
 
CPF/CNPJ: 13.401.522/0001-47 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:14:26 do dia 30/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: UAJ3300823091426 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ATA 005/2022

Pagina 1 de 2

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRIvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 13.401.522/0001-47 Estado do Parana

Sr. Fabio de Oliveira Dalecio. 

) e RG n° 4.312.558-3/PR.

cidade de Anahy - Prefeito do Municipio du 

Reis, easado, professor, portador do CPI; 

residente c domiciliado na Rua Bandeirantes Sn . na 

1 a vota^ao, ficando eleito os unicos

ATA DE ASSEMBLE1A GERAL ORDINARl.A DO CONSORCIO INTERML'NICIPAL 
PIQUIRI, ESTADO DO PARANA PARA ELEICAO E POSSE DA DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL - GESTAO 2023/2024

u

Aos dezesseis dias do mes de Dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, as 10:00(dez boras) em  

primeira convoca<?ao, no Plenario da Camara Municipal de Corbelia, situada na Rua Amor 

Perfeito sn, centre na Cidade de Corbelia, Parana, reuniram-se os Prefeitos dos Municipios 

Consorciados, que assinam Lista de Presen^a, juntamente com os demais presentes, para a realizatjao 

de Assembleia Geral Ordinaria, devidamente convocada atraves do Edital 006/2022, publicado no: 

Diario Oficial do Municipio de Nova Aurora Edi$ao n° 2205, pg. 10, em 30 de novembro de 2022 e 

no Jornal O Parana, Edi<?ao n° 13983 em 01 de Dezembro de 2022, em conformidade com o disposto 

no Protocolo de lnten<?oes, objetivando a Elei^ao da Diretoria que e composta por: Presidente, Vice- 

Presidente/Tesoureiro, bem como o Conselho Fiscal. Constatada a present dos seguintes membros: 

I) LUIZ CARLOS BELETTI, 2) CARLOS ANTONIO REIS, 3) CULESTINO KIARA, 4) 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, 5) GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW, 

representado por DANGELES DECK 6) ODA1R GUERREIRO OLIVEIRA 7) JOSE 

APAREC1DO DE PAULA E SOUZA. 8) FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 9) 

VLADEMIR ANTONIO BARELLA E 10) ELZA HAASE RODRIGUES.. Os trabalhos foram  

presididos pelo atual presidente Sr. Carlos Antonio Reis - Prefeito do Municipio de Anahy-PR, assim  

com a palavra o Presidente cumprimentou a todos, e ja enfatizou a importancia da continuidade das 

atividades do Consorcio Intermunicipal Piquiri, para atendimento dos objetivos e finalidades que o 

Consorcio Publico foi constituido, em especial o termino da execu?ao objeto do Convenio ja assinado 

com Itaipu Binacional que considera uma grande conquista para os Municipios Consorciados, na 

sequencia constatado o numero minimo dos representantes dos Municipios Consorciados presentes, 

em conformidade com o Protocolo de Inten?oes, o Presidente dando por instalada a Assembleia e 

passou-se a de!ibera?ao da pauta constante do Edital de Convoca^ao. Item 1) Deu inicio ao processo 

de eleisao da Diretoria que e composta por : Presidente , Vice Presidente/ Tesoureiro , sendo que a 

funsao de responsavel financeiro (tesoureiro) e exclusivo do Vice -Presidente, em ato continue tendo 

sido apresentado somente urn Candidalo Presidencia, sendo o f 

brasileiro, easado, advogado, portador do CPF n°. 600.760.209-59 

residente e domiciliado na Rua Benjamim Constant sn, na 

Ubirata e a Vice-Prcsidencia o Sr. Carlos Antonio 

n°.525.179.269.72 e RG n° 3.926.005-0/PR, i ' ‘ 

cidade de Anahy Prefeito do Municipio de Anahy, aberta 

candidates por unanimidade, os quais serao automaticamente empossados a partir de 1° de Janeiro de 

2023, sendo: Presidente: o Sr. Fabio de Oliveira Dalecio, brasileiro, easado, advogado, portador do 

CPF nL 600.760.209-59 e RG n° 4.312.558-3/PR. residente e domiciliado na Rua Benjamim 

Constant sn, na cidade de Anahy - Prefeito do Municipio de Ubirata; Vice Presidente: Sr. Carlos 

Antonio Reis, easado, professor, portador do CPF n°.525.179.269.72 e RG n° 3.926.005-0/PR.
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orbelia, 16 de dezembro de 2022

Pagina 2 de 2

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO PIQUIRIvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 13.401.522/0001-47 Estado do Parana

X1
Marcos. Aparecido Albejaini 

Secre^ario ExecWiw

residente e domiciliado na Rua Bandeirantes Sn, na cidade de Anahy, Prefeito do Municipio de 

Anahy, ficando ainda o Vice-presidente designado responsavel Financeiro (Tesoureiro) do Consorcio 

Publico de acordo com as atribui^oes instituidas pelo Protocolo de lnten$6es e Estatuto. Item 2) Apos 

o encerramento da elei<;ao, na sequencia toi eleito o Conselho Fiscal com indicaqao de tres Prefeitos 

dos Municipios Consorciados, cujo os suplentes serao os respectivos vices- Prefeitos, iniciando a 

vota^ao e aprova?ao por unanimidade pelo Prefeitos do Municipio consorciados composto dos 

seguintes conselheiros: 1) Luiz Antonio Domingos de Aguiar, casado, professor, inscrito no CPF n° 

870.075.259-20 e RG n° 4.966.139-8/PR, residente e domiciliado no Municipio de Formosa do Ocste 

- Prefeito do Municipio de Formosa do Oeste;_2) Luiz Carlos Belleti, brasilciro, casado, professor, 

inscrito no CPF n° 523.526.419-34 e RG n° 3.839.937-3/PR, residente e domiciliado no Municipio de 

TUPASS1, Estado do Parana e 3) Jose Aparecido de Paula e Souza, brasileiro, casado, agricultor, 

portador do RG. 3.406.566-7/PR e inscrito no CPF sob n. 407.661.019-91, residente no municipio de 

Nova Aurora - Prefeito do Municipio de Nova Aurora-PR e respectivos suplentes: Orivaldo 

Municelli - Vice Prefeito de Formosa do Oeste; Valdecir Acco - Vice Prefeito de Tupassi e Lucineia 

de Oliveira Adevente Ferreira da Silva, vice Prefeita do Municipio de Nova Aurora. Na sequencia 

da Assembleia Geral, restou declarado que os eleitos tomarao posse automaticamente em 1° de Janeiro 

de 2023 para o mandate de 02 (dois) anos, a contar da data de 1° (primeiro) de Janeiro do ano de dois 

mil e vinte e tres, nos termos do protocolo de inten^oes. Passada a palavra ao Presidente eleito Sr. 

Fabio de Oliveira Dalecio, que agradeceu ao Colegiado de Prefeito pela confianQa , destacando que 

nao medira esfor^os para a boa gestao do Consorcio Publico. Item 3) Acerca da designa^ao do 

Secretario Executive, o Senhor Presidente apresentou o nome do atual Secretario, o Sr. Marcos 

Aparecido Albertini, o qual toi aceito e aprovado por lodos os Prefeitos presentes dos Municipios 

Consorciados, restando pois, ratificada a Resolu^ao n° 06/2019 pelo Colegiado, ficando ainda incluido 

nas deliberates e aprovafoes que a funsao de Controle Interno fica a cargo do Scrvidor Responsavel 

do Municipio onde o agente Politico seja Presidente sendo que para esta gestao e o Municipio de 

Ubirata.. Por fim, nada mais havendo a tratar, o Presidente deixou livre a palavra para quern quisesse 

se manifestar e, na ausencia de manifesto, agradeceu a presenqa de lodos e deu por encerrada a 

Assembleia Geral, sendo lavrada por mim, Marcos Aparecido Albertini, a presente ata, que segue 

assinada por mim e pelo Sr. Presidente e os demais assinam em lista de Presen^a, parte integrante 

desta ata.

Carfos Antonio Reis 

Presidebto
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DATA/HORA: 16DEDEZEMBRO 2022 AS 10:00 HORAS

LOCAL: PLENARIO - CAMARA MUNICIPAL DE CORBEL1A

LISTA DE PRESENCA:

NOME MUNICIPIO ASSINATURAedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aparecido Jose Weiller Jr. Jesuitas

Carlos Antonio Reis Anahy

Culestino Kiara Cafelandia

Elza Haase Rodrigues Iracema do Oeste

Fabio de Oliveira Dalecio U  bi  rata

Corbclia

Nova Aurora

Formosa do Oeste

Tupassi

Odair Guerreiro Oliveira Braganey

Vlademir Antonio Barella IguatuvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^7)

C0NS0RCI0 INTERMUNICIPAL DO PIQUIRI
CNPJ: 13.401.522/0001 -47 Estado do Parana

ASSEMBLEIA GERAL ORDLNARIA - EDITAL 006/2022

ELEICAO DO CONSELHO DIRETOR E FISCAL GESTAO 2023/2024

Giovani Miguel Wolf Hnatuvv

Jose Aparecido de Paula e Souza

Luiz Antonio Domingos Aguiar

Luiz Carlos Beletti

/l

/7 z
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Anahy, em 30 de novembro de 2022

EDITAL 06/2022

EDITAL DE CONVOCACAO ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

ELEICAO DIRETOR1A 2023/2024

Os interessados em se candidatar para as elci^oes de que trata o Prcscnte 1‘diial. deverao 

manifcstar-sc ale 30 (trinta) minutos antes do im'cio da rcuniao convocada para as 

Eleivoes Gestao 2023/2024 on seja. no dia 16 de dezembro de 2022 as: 91130 . Os 

registros poderao ser prolocolados ainda na Diretoria Executiva do Consorcio alraves de 

Oficio e/ou atraves do email:albeilinimarcos.adv@gmaiLcom.

Carlos Antonio Reis, Prefeito Municipal de Anahy, Estado do Parana, na qualidade de 

Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, de conformidade o 

Estatutoe Protocolo de Inten^oes, vem, pelo presente Edital, CONVOCAR os Senhores 

representantes dos entes federados consorciados: Municipios de: Anahy, Braganey, 

Cafelandia, Corbelia, Formosa do Oeste, Iguatu, Iracema do Oeste, Jesuitas, Nova 

Aurora, Tupassi e Ubirata, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, que sera realizada no dia 16 de 

Dezembro de 2022 as 10:00hrs (Dez horas) em Primeira Convoca^ao e as 10:30hrs (dez 

horas c trinta Minutos) em Scgunda Convoca^ao, a ser realizada na sede da Camara 

Municipal de Corbelia - PR, sita na Rua Amor Perfeito - Centro, a firn de deliberarem  

sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1) Elei^ao do Consclho Diretor para Exercicio 2023/2024

2) Elei^ao do Conselho Fiscal para Exercicio 2023/2024

3) Designa^ao do Secretario Executivo e Dcmais Responsaveis para Gestao 

2023/2024

4) Assuntos Gerais

MRLOWONIOREIS 

Presidente Consorcio intermunicipal Piquiri
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H  in de dcliberarem

Pag-10Nova Aurora -Pr, quarta-fetra, 30 de novembro de 2022

LDH  AL 06/2022

ED1TAL DE CONV  O< AC. AO ASSEMBLE1A GERAL ORD1NAR1A 

ELEK AO DIRE I OR1A 2023. 2024

Diario Oficial de acordo com  a Lei Municipal n® 1481/2011 alterada 
pela Lei Municipal ng 1486/2012 e instituido pelo Decreto 375/2013

Bl. Ano IX Edi^ao n^ 2205

Anah> . cm  30 de novembro de 2022

[ARIOJ^ONIOREIS 

hesidEntetoswoo  .niemufu-joj-Rq'-.

Dados da assinatura digital Enipresa e certsign r f b  «

Titllto: PREFB^RA

A  Meim  do Municipio do Nova Aurora dS garantra

Os intaessados cm se eandidatar para as eleicoes de que irala o Preseme Ednal. deveraovutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

et “'’ d°c””'”
Oto e ou atraves do email:albenmimarcos.adv(«  gmail.com .

Carlos .Anionic Reis. Prelcilo Municipal de Anah>. Eslado Jo Parana, na qualidade de 

Prcsidcnle do CONSORCIO IN I ERMLNK IPAL PIQURL de con  form  idade o 

Eslaiuloe Prolocolo de Intencocs. vein, pelo presenlc Edilal. CONVOCAR os Scnhores 

reprcscnlanlcs dos cnlcs fcdcrados consorciados: Municipios de: Anahy. Bragancy. 

Cafelandia. Corbclia. Formosa do Ocslc. Igualu, Iraccma do Oeslc. Jesuilas, Nova 

Aurora. Tupassi e Ubirala. para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO 

( ONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRL que sera realizada no dia 16 de 

Dezembro de 2022 as 10:00hrs ( De/ boras) cm Primeira Convocacao  c as 10:30hrs (de/ 

boras e trinla Minutes) cm Segunda Convocacao. a scr realizada na sedc da Camara 

Municipal de Corbclia - PR. sila na Rua Amor Pcrl'eito - Centro, a 

sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1) Eleivao do( onselho Diretor para Exerckio 2023/2024

2) Eleitao do C onsclhu Fiscal para Exercicio 2023/2024

3) Dcsignacao do Secretario Executivo c Demais Responsawis para (.vstao 

2023/2024

4) Assuntos Gerais
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/10/2023 09:05) 3.889/2023

De: Luiz M. - SEMVIS

Para:  -  

Data: 04/10/2023 às 09:05:41

 

Bom dia, anexo o termo de ciência assinado, fiscal Rozeno.

_

Luiz Antonio Marafon 

Secretário

Anexos:

TERMO_DE_CIENCIA_DE_FISCALIZACAO_DE_CONTRATO_Requisicao_458_Rozeno.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 3.889/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 04/10/2023 às 11:39:54

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição com objeto especifico da secretaria solicitante.

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 3.889/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 04/10/2023 às 12:59:29

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã

        81/135



Proc. Administrativo 3- 3.889/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/10/2023 às 15:40:20

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMOB-FISC, SEMVIS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 458/2023 - CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE

PELO CORSORCIO PIQUIRI

 

 Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. Porém, sugere-se observar, para
consulta, o material disponível em:  https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/plano-de-contas-sim-am-
2023/340687/area/251.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 819C-4FA0-EF8A-6816

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 04/10/2023 15:52:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 04/10/2023 15:52:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/819C-4FA0-EF8A-6816
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  Proc. Administrativo 4- 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/10/2023 às 09:12:03

 

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 5- 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 06/10/2023 às 09:16:11

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicitamos parecer jurídico referente a minuta do contrato em sequência.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

CONTRATO.pdf

TERMO.pdf
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CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
PIQUIRI, E O MUNICIPIO DE UBIRATÃ , VISANDO A EXECUÇÃO DO OBJETO DE CONVENIO 
N. 4500048903, FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº XX/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXX/2023 
 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: XX/XX/2023   
 
Nº CONTRATO NO MUNICIPIO: XXX/2023 
 
Nº CONTRATO NO CONSORCIO: 005/2023 

Pelo presente Contrato de Programa, de um lado o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob nº 
76.950.096/0001-10 com sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Centro, na Cidade de 
UBIRATÃ , Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no  CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  residente e domiciliado 
no Município de Ubiratã, Estado do Paraná  doravante denominado de MUNICIPIO CONTRATANTE, 
considerando a previsão do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005, que estabelece as condições para celebração do 
contrato de programa, bem como o Protocolo de Intenções, firmado entre as partes, devidamente ratificado 
por lei municipal, e de outro lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, associação de direito 
público, integrante do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 13.401.522/0001-47, com sede na Rua São 
João, nº 354, CEP: 85.411-000, no Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, aqui representada por seu 
presidente, o senhor FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no  CPF 
nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado 
do Paraná  ,  a seguir denominado de CONTRATADO, firmam o presente instrumento, mediante os termos 
e condições a seguir estipulados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 

Constitui objeto deste Contrato: 

§ 1º - A execução do Projeto do Contratante para a Implementação da Atividade de Pavimentação Asfáltica – 
TST – Tratamento Superficial Triplo em Caminhos Rurais  e/ou  de Transição Urbana/Rural firmado com o 
Consorcio Intermunicipal do Piquiri, sendo o Município de UBIRATÃ,  ente Consorciado beneficiário. 

§ 2º - A área de Execução do projeto, constante da Planilha de custos anexa a este contrato, será realizada no 
Município de UBIRATÃ, no trecho especificado no projeto, qual seja: Estrada Mato Grosso – 48.840,00m2. 
O Consórcio Piquiri promoverá: 

a) Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA -Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, para o total de 48.840,00m2 
conforme Projeto, parte integrante deste instrumento; 
 

b) Mao de Obra para Execução do Projeto: 

b.1) Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no total                       
48.840,00m2; 

b.2  Reperfilamento em Brita Graduada, no total de 48.840,00m2.  
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§ 3º - Os valores para o fornecimento e a execução da mão de obra supra mencionada, serão os seguintes: 
 

Item do 
Objeto 

Descrição L/KG 
UNIT. 

Valor R$ 

A)  Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C 
para Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, para um 
total de 48.840,00m2 conforme Projeto e planilha de custos 
em anexo 

3.836,17 805.595,70 

B)  b.1 ) Mao de Obra   para Execução de Pavimentação 
Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no 
total de 48.840,00,m2 conforme Projeto e planilha de custos 
em anexo 

b.2) Mão de Obra para Reperfilamento em Brita Graduada, 
no total de 48.840,00M2  conforme Projeto e planilha de 
custos em anexo  

1,90 
 
 
 
 

1,14 
 
 

92.796,00 
 
 
 
 

55.677,60 
 
 

C)  TOTAL  954.069,30 

§ 4°. Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusos todos os custos com salários, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro-saúde e de vida em grupo, refeição, vale-
transporte, décimo-terceiro, férias, horas extras, fiscalização, supervisão, taxa de administração, materiais e 
capacitação, lucro e todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução 
dos serviços, do objeto deste contrato. 

§ 5º - Para a execução do objeto do presente Contrato, o Contratado disponibilizará mediante termo de 
cessão de uso, maquinas, veículos e equipamentos de sua propriedade, assim especificado: 

1) 01 VEÍCULO CAMINHÃO COM MULTIDISTRIBUIDOR DE AGREGADO ELETRÔNICO 
MDR (9M3) - MARCA/MODELO: FORD/CARGO 2631 6X4, CHASSI: 9BFZEBWF1KBS77589, 
COR: BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2018, MODELO 2019, RENAVAN: 01193811179, 
PLACA: BDD – 3I59.  

2) 01 VEÍCULO CAMINHÃO PARA ABASTECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA COM 
TANQUE DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA ABASTECIMENTO DE 8.000 LITROS - 
MARCA/MODELO: FORD/CARGO 1719 BS, CHASSI: 9BFYEAGB2KBS77828, COR: 
BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2018, MODELO 2019, RENAVAN: 01193806817, PLACA: 
BDD – 6I15.  

3) 01 MINI CARREGADEIRA, marca BOBCAT, modelo S570H, ano de fabricação 2018, modelo 
2018 e respectivos acessórios. 

4) 01 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, CW34, marca CAT, ano 2018, SN: 
CAT0CW34C3G400155. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS METAS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO 

O MUNICÍPIO CONTRATANTE, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o presente 
contrato, se compromete a contratar os serviços prestados pelo CONTRATADO, entregando recursos 
respectivos ao Consórcio por meio deste Contrato de Programa, sem prejuízo dos repasses firmados através 
de contrato de rateio, cujas despesas destinam-se à cobertura das despesas correntes. 

§ 1°. A forma e condições de prestação dos serviços e fornecimento estão definidas neste instrumento, com 
vigência de acordo com os Processos Licitatórios realizados pelo Contratado. 
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§ 2°. Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços prestados pelo 
CONTRATADO ficarão a cargo do Departamento de Obras do MUNICIPIO CONTRATANTE, ou de setor 
devidamente designado e comunicado ao CONSORCIO PIQUIRI, atendidos os critérios e disposições 
contidas nas especificações do projeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem transcritos: 

I -   O Processo de Solicitação de contratação n° XXXX/2023 

II - O Processo Administrativo Licitatório nº XXXX/2023, da modalidade Dispensa de Licitação nº 
XX/2023 e seus anexos. 

III - A proposta da CONTRATADA, datada de 28 de agosto de 2023. 

IV – Projeto Básico. 

V – Termo de Cessão de Uso. 

§ 1°. Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em conjunto com este 
contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 

§ 2°. Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto de acordo 
entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as condições constante dos Editais e seus 
anexos dos processos nºs: 002/2023 e 003/2023 de Registro de Preços e respectivos aditivos.  

§ 1°. É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do 
Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua 
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Contratante à Contratada mediante solicitação via oficio e estão 
condicionados  ao encaminhamento dos documentos de entrega/ recebimento (atestado) dos 
materiais/serviços, conforme cronograma de execução dos projetos, devidamente assinado pelo responsável 
designado pela Contratante, no prazo máximo de 24 horas para os devidos processos de empenho e 
liquidação a ser executado pela Contratada em conformidade com os respectivos processos Licitatórios 
realizados pela Contratada. 

§ 1° : Os documentos previstos no caput, serão elaborados mensalmente, de forma total e /ou fracionada. 

§ 2º - Os prazos de pagamentos serão efetuados total e/ou fracionada, de acordo com o recebimento dos 
documentos previstos no caput desta clausula, na forma a seguir: 
 
I - Do fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -
Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO – TST no prazo de até 5 (cinco) dias da solicitação pela 
Contratada 
II - Mao de Obra para Execução de Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no 
prazo de até 5 (cinco) dias da Solicitação pela Contratada 
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III – Mao de Obra para Reperfilamento em Brita Graduada, no prazo de até 05 (cinco) dias da Solicitação 
pela Contratada. 
§ 3°. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço contratado quando do 
pagamento dos produtos fornecidos pela contratada. 
§4°. Os documentos glosados devido à inconsistência da documentação poderão ser adequados e 
reapresentados na competência seguinte. 
§5°. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução será de 90 dias corridos, contados do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho pela Contratada. 

§ 1º- A vigência contratual terá início a partir assinatura deste Termo e terminará  em 31/12/2023 conforme 
processos de Contratação realizadas pela Contratada  

§ 2º- Uma vez emitida a Ordem de Serviço/Nota  de Empenho, o órgão solicitante deverá encaminhar uma 
cópia dessa ao Gestor de contratos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal de contrato, designado neste Termo, o qual 
efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da adequação do objeto contratado às 
especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, encaminhando a Nota Fiscal, nos 
termos da Cláusula Quinta, à Secretaria Municipal de Fazenda para que se proceda ao pagamento. 

§ 1°. A Fiscalização da execução do presente contrato será realizada pelos responsáveis técnicos: Rozeno 
Aparecido Silveiro, Operador de Máquinas, lotado da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, que 
procederá à análise dos objetos, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade que 
deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.  

I - No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições; 

II - Caberá ao Engenheiro (a) fiscal: 

a. O acompanhamento, aceitação, análise técnica, recebimento e constatação da adequação do 
objeto contratado às especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho, 
dando o aceite na NF para liberação das parcelas de pagamento; 

b. Exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e 
qualidade, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato; 

c. Fiscalizar, aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos e trabalhos 
realizados ou a realizar pela CONTRATADA, ao longo das diversas etapas do processo. 

§ 2°. A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 

§ 3°. Havendo irregularidades na execução do objeto do presente Contrato, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá notificar de imediato a Contratada nos termos deste termo, oportunizando a manifestação 
da Contratada, bem como determinando um prazo para regularização da ocorrência. Caso não haja sucesso 
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na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá encaminhar através do Sistema SEI (Penalidade Administrativa) ao Fiscal de Gestão de 
Contratos, a documentação abaixo elencada, para que haja análise de abertura de processo de penalidade, nos 
termos da Lei 8666/1993, bem como demais regramentos legais e contratuais:  

I - O prejuízo acarretado ao Município; 

II - Demonstrar o descumprimento Contratual; 

III - Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver; 

IV - Cópia assinada da Nota de Empenho, demonstrando a data de envio à Contratada se for o caso; 

V - Cópia da Nota Fiscal/recibo com recebimento provisório e definitivo, se for o caso; 

VI - Cópia do Diário de Obras subscrito pelo Município e pela Contratada, se for o caso; 

VII - Demais documentos e apontamentos que julgarem ser necessários para fundamentar a abertura 
de penalidade em desfavor da Contratada. 

§ 4°. Entende-se como Fiscal de Gestão de Contratos, os servidores/funcionários pertencentes ao órgão 
gerenciador, devidamente designados e nomeados por Resolução/Decreto de ambas as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

Além das naturalmente decorrentes do presente Termo, constituem obrigações do CONSÓRCIO: 

§ 1°. Gerais: 

I - É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal 
do Município ou de terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo 
por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

II - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão de obra que se 
façam necessários para a execução do objeto. 

III - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
técnica, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços 
objeto do contrato. 

IV - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

V - Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas entre os 
profissionais responsáveis pela execução do objeto e a equipe técnica de fiscalização do Município de 
Londrina para a compatibilização dos trabalhos, definição alternativa de especificações e adequações 
que se fizerem necessárias que deverão ser minutadas e com prazos definidos para as devidas 
correções; 

VI - Manter contatos com o Município, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 03 
(três) dias úteis; 
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VII - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório, durante a execução deste contrato. 

§ 2°. Específicas: O CONSÓRCIO é responsável por promover a gestão técnico-administrativa, a 
implantação, a manutenção das atividades, operacionalização e execução do objeto do presente instrumento, 
executando direta ou indiretamente todos os serviços e as contratualizações necessárias para o cumprimento 
de suas finalidades, bem como contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes do Contrato de 
Rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO, além de: 

I - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas 
específicas, observadas as normas de contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis 
às entidades públicas; 

III - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Contrato de 
Programa; 

IV - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando 
contas na forma da Lei. 

§ 3°. Poderão ser estabelecidas outras obrigações no Contrato de Rateio a ser firmado entre as partes. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DE CADA UNIDADE CONTEMPLADA COM OS 
SERVIÇOS 

Constituem obrigações do Contratante: 

I - Cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o CONTRATADO, sob 
pena de suspensão e posterior exclusão do Consorcio na forma do Protocolo de Intenções; 

II - Executar o transporte de equipamentos da sede do CONTRATADO até o Município 
CONTRATANTE, se necessário para execução dos serviços contratados; 

III – Conservação e manutenção das máquinas, veículos e equipamentos previsto no objeto durante a 
execução dos serviços objetos deste contrato e na conclusão de modo que os mesmos sejam entregues 
com os tanques cheios. 

IV - Indicar preposto para acompanhamento e fiscalização deste Contrato de Programa. 

V - Disponibilizar 01 moto niveladora e 01 rolo liso vibro e respectivos operadores; 

VI - Depositar a emulsão nos tanques específicos e a pedra graduada no local da execução dos 
serviços; 

 VII - Arcar com as despesas de combustíveis dos veículos e equipamentos utilizados na execução dos 
serviços; 

        VIII – Indicar o Profissional responsável do Município para acompanhar a Vistoria Técnica nos locais 
que serão executados os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE PESSOAL E BENS 
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Caso no desenvolvimento dos serviços prestados pelo CONTRATADO ao MUNICÍPIO CONTRATANTE 
seja necessário pessoal e bens do primeiro, estes serão disponibilizados pelo tempo necessário à  prestação 
dos serviços, não havendo qualquer tipo de transferência. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSPARÊNCIA 

No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e financeira dos objetivos e metas 
previstos neste contrato, serão estritamente observadas as disposições constantes neste Contrato de 
Programa, Protocolo de Intenções e Estatuto do Consorcio Intermunicipal Piquiri e demais normativos sobre 
a matéria, sendo que o CONTRATADO deverá especialmente: 

I – elaborar e encaminhar ao MUNICÍPIO CONTRATANTE relatórios semestrais quanto aos 
serviços contratados, fazendo neles constar resumo geral das atividades e valores; 

II – disponibilizar ao MUNICÍPIO CONTRATANTE informações contábeis e demonstrações 
financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolvimento e ao cumprimento 
das metas; 

III – publicar na rede mundial de computadores os dados constantes dos incisos I e II desta Cláusula, 
de forma a facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
termo, inclusive prestando contas na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 

O Presidente do CONTRATADO e/ou o Diretor Executivo não respondem, pessoalmente, pelo 
descumprimento das obrigações ou atos de gestão decorrentes deste contrato de programa, exceto em atos 
praticados em desconformidade com a lei, Protocolo de Intenções e Estatuto do Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

Este CONTRATO DE PROGRAMA poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de 
termo aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES    

Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes no contrato de rateio, a parte que der 
causa ao descumprimento ficará obrigado a pagar, a outra, o percentual de 2% (dois) por cento incidente 
sobre a parcela ou sobre o total da obrigação descumprida conforme previsão em contrato de rateio, sem 
prejuízo das demais medidas legais, em sendo o caso. 

§ 1º. As penalidades serão aplicadas em conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei nº 
8.666/93 e na forma estabelecida no Protocolo de Intenções e no Estatuto do Consorcio Intermunicipal 
Piquiri. 

§ 2º. O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento), equivalente a 10 (dez) dias de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em consequência, o Município de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 11º (décimo primeiro) dia de 
atraso será considerado o abandono do objeto, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, 
aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso. 

§ 3º. A penalidade por atraso à que refere essa Cláusula, trata-se de atraso na entrega do objeto contratado. 
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§ 4º. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à Contratada multa correspondente a 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de 
atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso. 

§ 5º. O atraso injustificado no início da execução do objeto, implica no pagamento de multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, limitado a 05 (cinco) dias de atraso injustificado no início da execução. 
A partir do 11º (décimo primeiro) dia, contados do recebimento da Ordem de Serviço até o limite do 25º dia 
também contados do recebimento da Ordem de Serviço, será aplicada multa de 5% (cinco por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 6º. A partir do 26º dia de atraso injustificado no início da execução do objeto, para fins de aplicação de 
penalidade, será considerado inexecução total do Contrato, aplicando-se multa disposta no § 7º desta 
Cláusula. 

§ 7º. O descumprimento injustificado no ritmo dos trabalhos, implicam em multa de 5% (cinco por cento) 
para cada ocorrência, limitada a 03 (três) ocorrências ou 15% (quinze por cento), calculadas sobre o valor 
total remanescente. A partir da terceira ocorrência, será considerada inexecução parcial do contrato. Será 
considerada como uma ocorrência cada notificação feita pela fiscalização e encaminhada formalmente ao 
Fiscal de Gestão Contratual. 

§ 8º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 9º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 10º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a 
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

§ 11°. Caso não seja cumprido o prazo constante no § 1º da cláusula anterior, será aplicado multa no 
percentual de 20% sobre o valor da garantia devida. 

§ 12º. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO DE PROGRAMA poderá ser rescindido por: 

I – descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto; 

II – superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 
inexequível; 

III – ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 
dele se desinteressar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando as metas em curso 
constante em contrato de rateio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

As obrigações decorrentes do presente Contrato de Programa serão representadas contábil e financeiramente 
em contrato de rateio, bem como as despesas correrão por conta das dotações orçamentárias consignada no 
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orçamento do MUNICÍPIO CONTRATANTE, as quais serão transferidas para execução através do 
orçamento do CONSORCIADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SOLUÇÃO AMIGÁVEL DAS CONTROVÉRSIAS 
CONTRATUAIS 

Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a 
composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partes 
à Assembleia Geral do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

§01°. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

§ 2°. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§ 3°. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

        94/135



10 

 

As despesas orçamentárias correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0902 11131 447170512100 RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS AT. 
DE INF EST 

  954.069,30 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelas PARTES, 
no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo perante o Foro da Comarca de Nova 
Aurora, não obstante, qualquer mudança de sede da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 

Para plena eficácia jurídica, o MUNICÍPIO e a CONTRATADA, por seus representantes legais e as 
testemunhas, assinam o presente contrato para que produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si e 
seus sucessores. 

Ubiratã, PR, XX de XXXXXXXX de 2023. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Fabio de Oliveira Dalecio 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI 
Fabio de Oliveira Dalecio 

Presidente 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

__________________________________ 

 
ANEXO – I – TERMO DE CESSÃO DE USO  
ANEXO II - PROJETOS E ANEXOS CONTRATANTE  
ANEXO III - O Processo de Solicitação de contratação n° XXXX/2023 
ANEXO IV - O Processo Administrativo Licitatório nº XXXXX/2023, da modalidade Dispensa de Licitação 
nº XXXXX/2023 e seus anexos. 
ANEXO V - proposta da CONTRATADA, datada de 28 de agosto de 2022.  
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 
2. OBJETO: Contratação de mão de obra e ligante pelo Consórcio Piquiri para pavimentação em TST (Tratamento Superficial 
Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente na Estrada Mato Grosso - Itaipu Binacional Convênio nº4500066066. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XXVI da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, CNPJ nº 13.401.522/0001-47, situada na Rua São João, nº 354, 
Município de Nova Aurora, Estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 954.069,30 (novecentos e cinquenta e quatro mil sessenta e nove reais e trinta centavos) 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXX de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 3.889/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 09/10/2023 às 09:39:16

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMOB-FISC, SEMVIS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 458/2023 - CONTRATAÇAO DE MÃO DE OBRA E LIGANTE

PELO CORSORCIO PIQUIRI

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_458_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 458/2023. 

OBJETO: Contratação de mão de obra e ligante pelo Consórcio Piquiri para 
pavimentação em TST, sobre pavimentação poliédrica existente na estrada Mato Grosso 
– Itaipu Binacional Convênio (00066066) 
 

Trata-se de um parecer jurídico consistente na formalização de procedimento na 
modalidade indicada de dispensa de licitação, para contratação de mão de obra e ligante 
pelo Consórcio Piquiri para pavimentação em TST, sobre pavimentação poliédrica 
existente na estrada Mato Grosso – Itaipu Binacional Convênio (00066066). 

 
A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na 
forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos 
envolvidos. 

 
No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 

e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
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A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista a peculiaridade da contratação, bem como o objeto, o responsável 
pelas Licitações, Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, para 
a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos 
do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio 
de cooperação.         

 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade. 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do objeto, a 
modalidade de dispensa é a que a melhor traz proveito para a administração.  
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Os valores de referências apresentados, devem ser checados pela comissão de 
licitação se estão dentro dos de mercado bem como promover a verificação de 
disponibilidade de caixa.  

A justificativa acostada junto a requisição motiva de forma acertada a modalidade 
pretendida.  

Em circunstâncias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 
adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de juridicidade 
administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em consonância como 
o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um comprometimento com 
o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que os 
mesmos estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93. No mais, pela 
análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação 
pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente, entendemos por ora, não haver 
óbice legal para o presente processo de Dispensa de Licitação.  

 
É o parecer. 
 
Ubiratã, 09 de outubro de 2023. 

 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8980-D201-62D2-A702

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 09/10/2023 09:39:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/8980-D201-62D2-A702
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  Proc. Administrativo 7- 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 09/10/2023 às 12:57:09

 

Processo nº 6288/2023

Dispensa por Justificativa nº 102/2023

Data de abertura: 09/10/2023.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/10/2023 08:18) 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 10/10/2023 às 08:18:34

 

Certidões atualizadas.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

FEDERAL.pdf

FGTS.pdf

        103/135



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI
CNPJ: 13.401.522/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:43 do dia 06/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2024.
Código de controle da certidão: 8175.756F.5C3B.055A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/10/2023 08:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.401.522/0001-47
Razão

Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI

Endereço: RUA AMOR PERFEITO 1616 / CENTRO / CORBELIA / PR / 85420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2023 a 30/10/2023

Certificação Número: 2023100101003944823047

Informação obtida em 10/10/2023 08:16:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/10/2023 11:57) 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 10/10/2023 às 11:57:59

 

Termo de dispensa.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

TERMO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6288/2023. 
 
2. OBJETO: Contratação de mão de obra e ligante pelo Consórcio Piquiri para pavimentação em TST (Tratamento Superficial 
Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente na Estrada Mato Grosso - Itaipu Binacional Convênio nº4500066066. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XXVI da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, CNPJ nº 13.401.522/0001-47, situada na Rua São João, nº 354, 
Município de Nova Aurora, Estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 954.069,30 (novecentos e cinquenta e quatro mil sessenta e nove reais e trinta centavos) 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/10/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.10.10 

08:27:46 -03'00'
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  Proc. Administrativo 8- 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/10/2023 às 11:58:16

 

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 9- 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 10/10/2023 às 11:58:26

 

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/10/2023 11:58) 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 10/10/2023 às 11:58:43

 

Contrato assinado.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

CONTRATO.pdf
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1 

 

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
PIQUIRI, E O MUNICIPIO DE UBIRATÃ , VISANDO A EXECUÇÃO DO OBJETO DE CONVENIO 
N. 4500048903, FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 102/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6288/2023 
 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2023   
 
Nº CONTRATO NO MUNICIPIO: 216/2023 
 
Nº CONTRATO NO CONSORCIO: 006/2023 

Pelo presente Contrato de Programa, de um lado o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob nº 
76.950.096/0001-10 com sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Centro, na Cidade de 
UBIRATÃ, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no  CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  residente e domiciliado 
no Município de Ubiratã, Estado do Paraná  doravante denominado de MUNICIPIO CONTRATANTE, 
considerando a previsão do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005, que estabelece as condições para celebração do 
contrato de programa, bem como o Protocolo de Intenções, firmado entre as partes, devidamente ratificado 
por lei municipal, e de outro lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, associação de direito 
público, integrante do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 13.401.522/0001-47, com sede na Rua São 
João, nº 354, CEP: 85.411-000, no Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, aqui representada por seu 
presidente, o senhor FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no  CPF 
nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado 
do Paraná,  a seguir denominado de CONTRATADO, firmam o presente instrumento, mediante os termos e 
condições a seguir estipulados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 

Constitui objeto deste Contrato: 

§ 1º - A execução do Projeto do Contratante para a Implementação da Atividade de Pavimentação Asfáltica – 
TST – Tratamento Superficial Triplo em Caminhos Rurais  e/ou  de Transição Urbana/Rural firmado com o 
Consorcio Intermunicipal do Piquiri, sendo o Município de UBIRATÃ,  ente Consorciado beneficiário. 

§ 2º - A área de Execução do projeto, constante da Planilha de custos anexa a este contrato, será realizada no 
Município de UBIRATÃ, no trecho especificado no projeto, qual seja: Estrada Mato Grosso – 48.840,00m2. 
O Consórcio Piquiri promoverá: 

a) Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA -Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, para o total de 48.840,00m2 
conforme Projeto, parte integrante deste instrumento; 
 

b) Mao de Obra para Execução do Projeto: 

b.1) Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no total                       
48.840,00m2; 

b.2)  Reperfilamento em Brita Graduada, no total de 48.840,00m2.  
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§ 3º - Os valores para o fornecimento e a execução da mão de obra supra mencionada, serão os seguintes: 
 

Item do 
Objeto 

Descrição L/KG 
UNIT. 

Valor R$ 

A)  Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C 
para Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, para um 
total de 48.840,00m2 conforme Projeto e planilha de custos 
em anexo 

3.836,17 805.595,70 

B)  b.1 ) Mao de Obra   para Execução de Pavimentação 
Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no 
total de 48.840,00,m2 conforme Projeto e planilha de custos 
em anexo 

b.2) Mão de Obra para Reperfilamento em Brita Graduada, 
no total de 48.840,00M2  conforme Projeto e planilha de 
custos em anexo  

1,90 
 
 
 
 

1,14 
 
 

92.796,00 
 
 
 
 

55.677,60 
 
 

C)  TOTAL  954.069,30 

§ 4°. Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusos todos os custos com salários, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro-saúde e de vida em grupo, refeição, vale-
transporte, décimo-terceiro, férias, horas extras, fiscalização, supervisão, taxa de administração, materiais e 
capacitação, lucro e todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução 
dos serviços, do objeto deste contrato. 

§ 5º - Para a execução do objeto do presente Contrato, o Contratado disponibilizará mediante termo de 
cessão de uso, maquinas, veículos e equipamentos de sua propriedade, assim especificado: 

1) 01 VEÍCULO CAMINHÃO COM MULTIDISTRIBUIDOR DE AGREGADO ELETRÔNICO 
MDR (9M3) - MARCA/MODELO: FORD/CARGO 2631 6X4, CHASSI: 9BFZEBWF1KBS77589, 
COR: BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2018, MODELO 2019, RENAVAN: 01193811179, 
PLACA: BDD – 3I59.  

2) 01 VEÍCULO CAMINHÃO PARA ABASTECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA COM 
TANQUE DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA ABASTECIMENTO DE 8.000 LITROS - 
MARCA/MODELO: FORD/CARGO 1719 BS, CHASSI: 9BFYEAGB2KBS77828, COR: 
BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2018, MODELO 2019, RENAVAN: 01193806817, PLACA: 
BDD – 6I15.  

3) 01 MINI CARREGADEIRA, marca BOBCAT, modelo S570H, ano de fabricação 2018, modelo 
2018 e respectivos acessórios. 

4) 01 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, CW34, marca CAT, ano 2018, SN: 
CAT0CW34C3G400155. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS METAS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO 

O MUNICÍPIO CONTRATANTE, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o presente 
contrato, se compromete a contratar os serviços prestados pelo CONTRATADO, entregando recursos 
respectivos ao Consórcio por meio deste Contrato de Programa, sem prejuízo dos repasses firmados através 
de contrato de rateio, cujas despesas destinam-se à cobertura das despesas correntes. 

§ 1°. A forma e condições de prestação dos serviços e fornecimento estão definidas neste instrumento, com 
vigência de acordo com os Processos Licitatórios realizados pelo Contratado. 
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§ 2°. Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços prestados pelo 
CONTRATADO ficarão a cargo do Departamento de Obras do MUNICIPIO CONTRATANTE, ou de setor 
devidamente designado e comunicado ao CONSORCIO PIQUIRI, atendidos os critérios e disposições 
contidas nas especificações do projeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem transcritos: 

I -   O Processo de Solicitação de contratação n° 3889/2023 

II - O Processo Administrativo Licitatório nº 6288/2023, da modalidade Dispensa de Licitação nº 
102/2023 e seus anexos. 

III - A proposta da CONTRATADA, datada de 28 de agosto de 2023. 

IV – Projeto Básico. 

V – Termo de Cessão de Uso. 

§ 1°. Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em conjunto com este 
contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 

§ 2°. Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto de acordo 
entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as condições constante dos Editais e seus 
anexos dos processos nºs: 002/2023 e 003/2023 de Registro de Preços e respectivos aditivos.  

§ 1°. É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do 
Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua 
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Contratante à Contratada mediante solicitação via oficio e estão 
condicionados  ao encaminhamento dos documentos de entrega/ recebimento (atestado) dos 
materiais/serviços, conforme cronograma de execução dos projetos, devidamente assinado pelo responsável 
designado pela Contratante, no prazo máximo de 24 horas para os devidos processos de empenho e 
liquidação a ser executado pela Contratada em conformidade com os respectivos processos Licitatórios 
realizados pela Contratada. 

§ 1° : Os documentos previstos no caput, serão elaborados mensalmente, de forma total e /ou fracionada. 

§ 2º - Os prazos de pagamentos serão efetuados total e/ou fracionada, de acordo com o recebimento dos 
documentos previstos no caput desta clausula, na forma a seguir: 
 
I - Do fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -
Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO – TST no prazo de até 5 (cinco) dias da solicitação pela 
Contratada 
II - Mao de Obra para Execução de Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no 
prazo de até 5 (cinco) dias da Solicitação pela Contratada 
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III – Mao de Obra para Reperfilamento em Brita Graduada, no prazo de até 05 (cinco) dias da Solicitação 
pela Contratada. 
§ 3°. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço contratado quando do 
pagamento dos produtos fornecidos pela contratada. 
§4°. Os documentos glosados devido à inconsistência da documentação poderão ser adequados e 
reapresentados na competência seguinte. 
§5°. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução será de 90 dias corridos, contados do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho pela Contratada. 

§ 1º- A vigência contratual terá início a partir assinatura deste Termo e terminará  em 31/12/2023 conforme 
processos de Contratação realizadas pela Contratada  

§ 2º- Uma vez emitida a Ordem de Serviço/Nota  de Empenho, o órgão solicitante deverá encaminhar uma 
cópia dessa ao Gestor de contratos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal de contrato, designado neste Termo, o qual 
efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da adequação do objeto contratado às 
especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, encaminhando a Nota Fiscal, nos 
termos da Cláusula Quinta, à Secretaria Municipal de Fazenda para que se proceda ao pagamento. 

§ 1°. A Fiscalização da execução do presente contrato será realizada pelos responsáveis técnicos: Rozeno 
Aparecido Silveiro, Operador de Máquinas, lotado da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, que 
procederá à análise dos objetos, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade que 
deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.  

I - No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições; 

II - Caberá ao Engenheiro (a) fiscal: 

a. O acompanhamento, aceitação, análise técnica, recebimento e constatação da adequação do 
objeto contratado às especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho, 
dando o aceite na NF para liberação das parcelas de pagamento; 

b. Exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e 
qualidade, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato; 

c. Fiscalizar, aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos e trabalhos 
realizados ou a realizar pela CONTRATADA, ao longo das diversas etapas do processo. 

§ 2°. A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 

§ 3°. Havendo irregularidades na execução do objeto do presente Contrato, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá notificar de imediato a Contratada nos termos deste termo, oportunizando a manifestação 
da Contratada, bem como determinando um prazo para regularização da ocorrência. Caso não haja sucesso 
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na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá encaminhar através do Sistema SEI (Penalidade Administrativa) ao Fiscal de Gestão de 
Contratos, a documentação abaixo elencada, para que haja análise de abertura de processo de penalidade, nos 
termos da Lei 8666/1993, bem como demais regramentos legais e contratuais:  

I - O prejuízo acarretado ao Município; 

II - Demonstrar o descumprimento Contratual; 

III - Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver; 

IV - Cópia assinada da Nota de Empenho, demonstrando a data de envio à Contratada se for o caso; 

V - Cópia da Nota Fiscal/recibo com recebimento provisório e definitivo, se for o caso; 

VI - Cópia do Diário de Obras subscrito pelo Município e pela Contratada, se for o caso; 

VII - Demais documentos e apontamentos que julgarem ser necessários para fundamentar a abertura 
de penalidade em desfavor da Contratada. 

§ 4°. Entende-se como Fiscal de Gestão de Contratos, os servidores/funcionários pertencentes ao órgão 
gerenciador, devidamente designados e nomeados por Resolução/Decreto de ambas as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

Além das naturalmente decorrentes do presente Termo, constituem obrigações do CONSÓRCIO: 

§ 1°. Gerais: 

I - É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal 
do Município ou de terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo 
por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

II - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão de obra que se 
façam necessários para a execução do objeto. 

III - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
técnica, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços 
objeto do contrato. 

IV - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

V - Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas entre os 
profissionais responsáveis pela execução do objeto e a equipe técnica de fiscalização do Município de 
Londrina para a compatibilização dos trabalhos, definição alternativa de especificações e adequações 
que se fizerem necessárias que deverão ser minutadas e com prazos definidos para as devidas 
correções; 

VI - Manter contatos com o Município, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 03 
(três) dias úteis; 
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VII - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório, durante a execução deste contrato. 

§ 2°. Específicas: O CONSÓRCIO é responsável por promover a gestão técnico-administrativa, a 
implantação, a manutenção das atividades, operacionalização e execução do objeto do presente instrumento, 
executando direta ou indiretamente todos os serviços e as contratualizações necessárias para o cumprimento 
de suas finalidades, bem como contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes do Contrato de 
Rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO, além de: 

I - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas 
específicas, observadas as normas de contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis 
às entidades públicas; 

III - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Contrato de 
Programa; 

IV - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando 
contas na forma da Lei. 

§ 3°. Poderão ser estabelecidas outras obrigações no Contrato de Rateio a ser firmado entre as partes. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DE CADA UNIDADE CONTEMPLADA COM OS 
SERVIÇOS 

Constituem obrigações do Contratante: 

I - Cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o CONTRATADO, sob 
pena de suspensão e posterior exclusão do Consorcio na forma do Protocolo de Intenções; 

II - Executar o transporte de equipamentos da sede do CONTRATADO até o Município 
CONTRATANTE, se necessário para execução dos serviços contratados; 

III – Conservação e manutenção das máquinas, veículos e equipamentos previsto no objeto durante a 
execução dos serviços objetos deste contrato e na conclusão de modo que os mesmos sejam entregues 
com os tanques cheios. 

IV - Indicar preposto para acompanhamento e fiscalização deste Contrato de Programa. 

V - Disponibilizar 01 moto niveladora e 01 rolo liso vibro e respectivos operadores; 

VI - Depositar a emulsão nos tanques específicos e a pedra graduada no local da execução dos 
serviços; 

 VII - Arcar com as despesas de combustíveis dos veículos e equipamentos utilizados na execução dos 
serviços; 

        VIII – Indicar o Profissional responsável do Município para acompanhar a Vistoria Técnica nos locais 
que serão executados os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE PESSOAL E BENS 

        116/135



7 

 

Caso no desenvolvimento dos serviços prestados pelo CONTRATADO ao MUNICÍPIO CONTRATANTE 
seja necessário pessoal e bens do primeiro, estes serão disponibilizados pelo tempo necessário à  prestação 
dos serviços, não havendo qualquer tipo de transferência. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSPARÊNCIA 

No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e financeira dos objetivos e metas 
previstos neste contrato, serão estritamente observadas as disposições constantes neste Contrato de 
Programa, Protocolo de Intenções e Estatuto do Consorcio Intermunicipal Piquiri e demais normativos sobre 
a matéria, sendo que o CONTRATADO deverá especialmente: 

I – elaborar e encaminhar ao MUNICÍPIO CONTRATANTE relatórios semestrais quanto aos 
serviços contratados, fazendo neles constar resumo geral das atividades e valores; 

II – disponibilizar ao MUNICÍPIO CONTRATANTE informações contábeis e demonstrações 
financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolvimento e ao cumprimento 
das metas; 

III – publicar na rede mundial de computadores os dados constantes dos incisos I e II desta Cláusula, 
de forma a facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
termo, inclusive prestando contas na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 

O Presidente do CONTRATADO e/ou o Diretor Executivo não respondem, pessoalmente, pelo 
descumprimento das obrigações ou atos de gestão decorrentes deste contrato de programa, exceto em atos 
praticados em desconformidade com a lei, Protocolo de Intenções e Estatuto do Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

Este CONTRATO DE PROGRAMA poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de 
termo aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES    

Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes no contrato de rateio, a parte que der 
causa ao descumprimento ficará obrigado a pagar, a outra, o percentual de 2% (dois) por cento incidente 
sobre a parcela ou sobre o total da obrigação descumprida conforme previsão em contrato de rateio, sem 
prejuízo das demais medidas legais, em sendo o caso. 

§ 1º. As penalidades serão aplicadas em conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei nº 
8.666/93 e na forma estabelecida no Protocolo de Intenções e no Estatuto do Consorcio Intermunicipal 
Piquiri. 

§ 2º. O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento), equivalente a 10 (dez) dias de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em consequência, o Município de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 11º (décimo primeiro) dia de 
atraso será considerado o abandono do objeto, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, 
aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso. 

§ 3º. A penalidade por atraso à que refere essa Cláusula, trata-se de atraso na entrega do objeto contratado. 
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§ 4º. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à Contratada multa correspondente a 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de 
atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso. 

§ 5º. O atraso injustificado no início da execução do objeto, implica no pagamento de multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, limitado a 05 (cinco) dias de atraso injustificado no início da execução. 
A partir do 11º (décimo primeiro) dia, contados do recebimento da Ordem de Serviço até o limite do 25º dia 
também contados do recebimento da Ordem de Serviço, será aplicada multa de 5% (cinco por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 6º. A partir do 26º dia de atraso injustificado no início da execução do objeto, para fins de aplicação de 
penalidade, será considerado inexecução total do Contrato, aplicando-se multa disposta no § 7º desta 
Cláusula. 

§ 7º. O descumprimento injustificado no ritmo dos trabalhos, implicam em multa de 5% (cinco por cento) 
para cada ocorrência, limitada a 03 (três) ocorrências ou 15% (quinze por cento), calculadas sobre o valor 
total remanescente. A partir da terceira ocorrência, será considerada inexecução parcial do contrato. Será 
considerada como uma ocorrência cada notificação feita pela fiscalização e encaminhada formalmente ao 
Fiscal de Gestão Contratual. 

§ 8º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 9º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 10º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a 
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

§ 11°. Caso não seja cumprido o prazo constante no § 1º da cláusula anterior, será aplicado multa no 
percentual de 20% sobre o valor da garantia devida. 

§ 12º. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO DE PROGRAMA poderá ser rescindido por: 

I – descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto; 

II – superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 
inexequível; 

III – ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 
dele se desinteressar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando as metas em curso 
constante em contrato de rateio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

As obrigações decorrentes do presente Contrato de Programa serão representadas contábil e financeiramente 
em contrato de rateio, bem como as despesas correrão por conta das dotações orçamentárias consignada no 

        118/135



9 

 

orçamento do MUNICÍPIO CONTRATANTE, as quais serão transferidas para execução através do 
orçamento do CONSORCIADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SOLUÇÃO AMIGÁVEL DAS CONTROVÉRSIAS 
CONTRATUAIS 

Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a 
composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partes 
à Assembleia Geral do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

§01°. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

§ 2°. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§ 3°. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
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As despesas orçamentárias correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0902 11131 447170512100 RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS AT. 
DE INF EST 

  954.069,30 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelas PARTES, 
no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo perante o Foro da Comarca de Nova 
Aurora, não obstante, qualquer mudança de sede da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 

Para plena eficácia jurídica, o MUNICÍPIO e a CONTRATADA, por seus representantes legais e as 
testemunhas, assinam o presente contrato para que produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si e 
seus sucessores. 

Ubiratã, PR, 09 de outubro de 2023. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Fabio de Oliveira Dalecio 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI 
Fabio de Oliveira Dalecio 

Presidente 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

__________________________________ 

 
ANEXO – I – TERMO DE CESSÃO DE USO  
ANEXO II - PROJETOS E ANEXOS CONTRATANTE  
ANEXO III - O Processo de Solicitação de contratação n° 3889/2023 
ANEXO IV - O Processo Administrativo Licitatório nº 6288/2023, da modalidade Dispensa de Licitação nº 
102/2023 e seus anexos. 
ANEXO V - proposta da CONTRATADA, datada de 28 de agosto de 2022.  
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/10/2023 14:45) 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 10/10/2023 às 14:45:16

 

Contrato com vigência corrigida.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

CONTRATO.pdf
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CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI FIRMAM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
PIQUIRI, E O MUNICIPIO DE UBIRATÃ , VISANDO A EXECUÇÃO DO OBJETO DE CONVENIO 
N. 4500048903, FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 102/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6288/2023 
 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2023   
 
Nº CONTRATO NO MUNICIPIO: 216/2023 
 
Nº CONTRATO NO CONSORCIO: 006/2023 

Pelo presente Contrato de Programa, de um lado o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob nº 
76.950.096/0001-10 com sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Centro, na Cidade de 
UBIRATÃ, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no  CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  residente e domiciliado 
no Município de Ubiratã, Estado do Paraná  doravante denominado de MUNICIPIO CONTRATANTE, 
considerando a previsão do artigo 13 da Lei nº 11.107/2005, que estabelece as condições para celebração do 
contrato de programa, bem como o Protocolo de Intenções, firmado entre as partes, devidamente ratificado 
por lei municipal, e de outro lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, associação de direito 
público, integrante do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 13.401.522/0001-47, com sede na Rua São 
João, nº 354, CEP: 85.411-000, no Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, aqui representada por seu 
presidente, o senhor FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no  CPF 
nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado 
do Paraná,  a seguir denominado de CONTRATADO, firmam o presente instrumento, mediante os termos e 
condições a seguir estipulados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 

Constitui objeto deste Contrato: 

§ 1º - A execução do Projeto do Contratante para a Implementação da Atividade de Pavimentação Asfáltica – 
TST – Tratamento Superficial Triplo em Caminhos Rurais  e/ou  de Transição Urbana/Rural firmado com o 
Consorcio Intermunicipal do Piquiri, sendo o Município de UBIRATÃ,  ente Consorciado beneficiário. 

§ 2º - A área de Execução do projeto, constante da Planilha de custos anexa a este contrato, será realizada no 
Município de UBIRATÃ, no trecho especificado no projeto, qual seja: Estrada Mato Grosso – 48.840,00m2. 
O Consórcio Piquiri promoverá: 

a) Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA -Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, para o total de 48.840,00m2 
conforme Projeto, parte integrante deste instrumento; 
 

b) Mao de Obra para Execução do Projeto: 

b.1) Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no total                       
48.840,00m2; 

b.2)  Reperfilamento em Brita Graduada, no total de 48.840,00m2.  
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§ 3º - Os valores para o fornecimento e a execução da mão de obra supra mencionada, serão os seguintes: 
 

Item do 
Objeto 

Descrição L/KG 
UNIT. 

Valor R$ 

A)  Fornecimento de 210,00Ton de Emulsão Asfáltica RR-2C 
para Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST, para um 
total de 48.840,00m2 conforme Projeto e planilha de custos 
em anexo 

3.836,17 805.595,70 

B)  b.1 ) Mao de Obra   para Execução de Pavimentação 
Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no 
total de 48.840,00,m2 conforme Projeto e planilha de custos 
em anexo 

b.2) Mão de Obra para Reperfilamento em Brita Graduada, 
no total de 48.840,00M2  conforme Projeto e planilha de 
custos em anexo  

1,90 
 
 
 
 

1,14 
 
 

92.796,00 
 
 
 
 

55.677,60 
 
 

C)  TOTAL  954.069,30 

§ 4°. Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusos todos os custos com salários, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro-saúde e de vida em grupo, refeição, vale-
transporte, décimo-terceiro, férias, horas extras, fiscalização, supervisão, taxa de administração, materiais e 
capacitação, lucro e todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução 
dos serviços, do objeto deste contrato. 

§ 5º - Para a execução do objeto do presente Contrato, o Contratado disponibilizará mediante termo de 
cessão de uso, maquinas, veículos e equipamentos de sua propriedade, assim especificado: 

1) 01 VEÍCULO CAMINHÃO COM MULTIDISTRIBUIDOR DE AGREGADO ELETRÔNICO 
MDR (9M3) - MARCA/MODELO: FORD/CARGO 2631 6X4, CHASSI: 9BFZEBWF1KBS77589, 
COR: BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2018, MODELO 2019, RENAVAN: 01193811179, 
PLACA: BDD – 3I59.  

2) 01 VEÍCULO CAMINHÃO PARA ABASTECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA COM 
TANQUE DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA ABASTECIMENTO DE 8.000 LITROS - 
MARCA/MODELO: FORD/CARGO 1719 BS, CHASSI: 9BFYEAGB2KBS77828, COR: 
BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2018, MODELO 2019, RENAVAN: 01193806817, PLACA: 
BDD – 6I15.  

3) 01 MINI CARREGADEIRA, marca BOBCAT, modelo S570H, ano de fabricação 2018, modelo 
2018 e respectivos acessórios. 

4) 01 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, CW34, marca CAT, ano 2018, SN: 
CAT0CW34C3G400155. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS METAS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO 

O MUNICÍPIO CONTRATANTE, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o presente 
contrato, se compromete a contratar os serviços prestados pelo CONTRATADO, entregando recursos 
respectivos ao Consórcio por meio deste Contrato de Programa, sem prejuízo dos repasses firmados através 
de contrato de rateio, cujas despesas destinam-se à cobertura das despesas correntes. 

§ 1°. A forma e condições de prestação dos serviços e fornecimento estão definidas neste instrumento, com 
vigência de acordo com os Processos Licitatórios realizados pelo Contratado. 
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§ 2°. Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços prestados pelo 
CONTRATADO ficarão a cargo do Departamento de Obras do MUNICIPIO CONTRATANTE, ou de setor 
devidamente designado e comunicado ao CONSORCIO PIQUIRI, atendidos os critérios e disposições 
contidas nas especificações do projeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem transcritos: 

I -   O Processo de Solicitação de contratação n° 3889/2023 

II - O Processo Administrativo Licitatório nº 6288/2023, da modalidade Dispensa de Licitação nº 
102/2023 e seus anexos. 

III - A proposta da CONTRATADA, datada de 28 de agosto de 2023. 

IV – Projeto Básico. 

V – Termo de Cessão de Uso. 

§ 1°. Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em conjunto com este 
contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 

§ 2°. Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto de acordo 
entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as condições constante dos Editais e seus 
anexos dos processos nºs: 002/2023 e 003/2023 de Registro de Preços e respectivos aditivos.  

§ 1°. É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do 
Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua 
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Contratante à Contratada mediante solicitação via oficio e estão 
condicionados  ao encaminhamento dos documentos de entrega/ recebimento (atestado) dos 
materiais/serviços, conforme cronograma de execução dos projetos, devidamente assinado pelo responsável 
designado pela Contratante, no prazo máximo de 24 horas para os devidos processos de empenho e 
liquidação a ser executado pela Contratada em conformidade com os respectivos processos Licitatórios 
realizados pela Contratada. 

§ 1° : Os documentos previstos no caput, serão elaborados mensalmente, de forma total e /ou fracionada. 

§ 2º - Os prazos de pagamentos serão efetuados total e/ou fracionada, de acordo com o recebimento dos 
documentos previstos no caput desta clausula, na forma a seguir: 
 
I - Do fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C para Execução de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -
Tipo: TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO – TST no prazo de até 5 (cinco) dias da solicitação pela 
Contratada 
II - Mao de Obra para Execução de Pavimentação Asfáltica - Tipo Tratamento Superficial Triplo (TST) no 
prazo de até 5 (cinco) dias da Solicitação pela Contratada 
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III – Mao de Obra para Reperfilamento em Brita Graduada, no prazo de até 05 (cinco) dias da Solicitação 
pela Contratada. 
§ 3°. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço contratado quando do 
pagamento dos produtos fornecidos pela contratada. 
§4°. Os documentos glosados devido à inconsistência da documentação poderão ser adequados e 
reapresentados na competência seguinte. 
§5°. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução será de 90 dias corridos, contados do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho pela Contratada. 

§ 1º- A vigência contratual terá início a partir assinatura deste Termo e terminará  em 09/10/2024 conforme 
processos de Contratação realizadas pela Contratada  

§ 2º- Uma vez emitida a Ordem de Serviço/Nota  de Empenho, o órgão solicitante deverá encaminhar uma 
cópia dessa ao Gestor de contratos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal de contrato, designado neste Termo, o qual 
efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da adequação do objeto contratado às 
especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, encaminhando a Nota Fiscal, nos 
termos da Cláusula Quinta, à Secretaria Municipal de Fazenda para que se proceda ao pagamento. 

§ 1°. A Fiscalização da execução do presente contrato será realizada pelos responsáveis técnicos: Rozeno 
Aparecido Silveiro, Operador de Máquinas, lotado da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, que 
procederá à análise dos objetos, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade que 
deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.  

I - No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições; 

II - Caberá ao Engenheiro (a) fiscal: 

a. O acompanhamento, aceitação, análise técnica, recebimento e constatação da adequação do 
objeto contratado às especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho, 
dando o aceite na NF para liberação das parcelas de pagamento; 

b. Exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e 
qualidade, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato; 

c. Fiscalizar, aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos e trabalhos 
realizados ou a realizar pela CONTRATADA, ao longo das diversas etapas do processo. 

§ 2°. A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 

§ 3°. Havendo irregularidades na execução do objeto do presente Contrato, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá notificar de imediato a Contratada nos termos deste termo, oportunizando a manifestação 
da Contratada, bem como determinando um prazo para regularização da ocorrência. Caso não haja sucesso 
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na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá encaminhar através do Sistema SEI (Penalidade Administrativa) ao Fiscal de Gestão de 
Contratos, a documentação abaixo elencada, para que haja análise de abertura de processo de penalidade, nos 
termos da Lei 8666/1993, bem como demais regramentos legais e contratuais:  

I - O prejuízo acarretado ao Município; 

II - Demonstrar o descumprimento Contratual; 

III - Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver; 

IV - Cópia assinada da Nota de Empenho, demonstrando a data de envio à Contratada se for o caso; 

V - Cópia da Nota Fiscal/recibo com recebimento provisório e definitivo, se for o caso; 

VI - Cópia do Diário de Obras subscrito pelo Município e pela Contratada, se for o caso; 

VII - Demais documentos e apontamentos que julgarem ser necessários para fundamentar a abertura 
de penalidade em desfavor da Contratada. 

§ 4°. Entende-se como Fiscal de Gestão de Contratos, os servidores/funcionários pertencentes ao órgão 
gerenciador, devidamente designados e nomeados por Resolução/Decreto de ambas as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

Além das naturalmente decorrentes do presente Termo, constituem obrigações do CONSÓRCIO: 

§ 1°. Gerais: 

I - É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal 
do Município ou de terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo 
por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

II - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão de obra que se 
façam necessários para a execução do objeto. 

III - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
técnica, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços 
objeto do contrato. 

IV - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

V - Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas entre os 
profissionais responsáveis pela execução do objeto e a equipe técnica de fiscalização do Município de 
Londrina para a compatibilização dos trabalhos, definição alternativa de especificações e adequações 
que se fizerem necessárias que deverão ser minutadas e com prazos definidos para as devidas 
correções; 

VI - Manter contatos com o Município, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 03 
(três) dias úteis; 
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VII - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório, durante a execução deste contrato. 

§ 2°. Específicas: O CONSÓRCIO é responsável por promover a gestão técnico-administrativa, a 
implantação, a manutenção das atividades, operacionalização e execução do objeto do presente instrumento, 
executando direta ou indiretamente todos os serviços e as contratualizações necessárias para o cumprimento 
de suas finalidades, bem como contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes do Contrato de 
Rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO, além de: 

I - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas 
específicas, observadas as normas de contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis 
às entidades públicas; 

III - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Contrato de 
Programa; 

IV - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando 
contas na forma da Lei. 

§ 3°. Poderão ser estabelecidas outras obrigações no Contrato de Rateio a ser firmado entre as partes. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DE CADA UNIDADE CONTEMPLADA COM OS 
SERVIÇOS 

Constituem obrigações do Contratante: 

I - Cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o CONTRATADO, sob 
pena de suspensão e posterior exclusão do Consorcio na forma do Protocolo de Intenções; 

II - Executar o transporte de equipamentos da sede do CONTRATADO até o Município 
CONTRATANTE, se necessário para execução dos serviços contratados; 

III – Conservação e manutenção das máquinas, veículos e equipamentos previsto no objeto durante a 
execução dos serviços objetos deste contrato e na conclusão de modo que os mesmos sejam entregues 
com os tanques cheios. 

IV - Indicar preposto para acompanhamento e fiscalização deste Contrato de Programa. 

V - Disponibilizar 01 moto niveladora e 01 rolo liso vibro e respectivos operadores; 

VI - Depositar a emulsão nos tanques específicos e a pedra graduada no local da execução dos 
serviços; 

 VII - Arcar com as despesas de combustíveis dos veículos e equipamentos utilizados na execução dos 
serviços; 

        VIII – Indicar o Profissional responsável do Município para acompanhar a Vistoria Técnica nos locais 
que serão executados os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE PESSOAL E BENS 

        127/135



7 

 

Caso no desenvolvimento dos serviços prestados pelo CONTRATADO ao MUNICÍPIO CONTRATANTE 
seja necessário pessoal e bens do primeiro, estes serão disponibilizados pelo tempo necessário à  prestação 
dos serviços, não havendo qualquer tipo de transferência. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSPARÊNCIA 

No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e financeira dos objetivos e metas 
previstos neste contrato, serão estritamente observadas as disposições constantes neste Contrato de 
Programa, Protocolo de Intenções e Estatuto do Consorcio Intermunicipal Piquiri e demais normativos sobre 
a matéria, sendo que o CONTRATADO deverá especialmente: 

I – elaborar e encaminhar ao MUNICÍPIO CONTRATANTE relatórios semestrais quanto aos 
serviços contratados, fazendo neles constar resumo geral das atividades e valores; 

II – disponibilizar ao MUNICÍPIO CONTRATANTE informações contábeis e demonstrações 
financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolvimento e ao cumprimento 
das metas; 

III – publicar na rede mundial de computadores os dados constantes dos incisos I e II desta Cláusula, 
de forma a facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
termo, inclusive prestando contas na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 

O Presidente do CONTRATADO e/ou o Diretor Executivo não respondem, pessoalmente, pelo 
descumprimento das obrigações ou atos de gestão decorrentes deste contrato de programa, exceto em atos 
praticados em desconformidade com a lei, Protocolo de Intenções e Estatuto do Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

Este CONTRATO DE PROGRAMA poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de 
termo aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES    

Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes no contrato de rateio, a parte que der 
causa ao descumprimento ficará obrigado a pagar, a outra, o percentual de 2% (dois) por cento incidente 
sobre a parcela ou sobre o total da obrigação descumprida conforme previsão em contrato de rateio, sem 
prejuízo das demais medidas legais, em sendo o caso. 

§ 1º. As penalidades serão aplicadas em conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei nº 
8.666/93 e na forma estabelecida no Protocolo de Intenções e no Estatuto do Consorcio Intermunicipal 
Piquiri. 

§ 2º. O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento), equivalente a 10 (dez) dias de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em consequência, o Município de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 11º (décimo primeiro) dia de 
atraso será considerado o abandono do objeto, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, 
aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso. 

§ 3º. A penalidade por atraso à que refere essa Cláusula, trata-se de atraso na entrega do objeto contratado. 
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§ 4º. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à Contratada multa correspondente a 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de 
atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso. 

§ 5º. O atraso injustificado no início da execução do objeto, implica no pagamento de multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, limitado a 05 (cinco) dias de atraso injustificado no início da execução. 
A partir do 11º (décimo primeiro) dia, contados do recebimento da Ordem de Serviço até o limite do 25º dia 
também contados do recebimento da Ordem de Serviço, será aplicada multa de 5% (cinco por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 6º. A partir do 26º dia de atraso injustificado no início da execução do objeto, para fins de aplicação de 
penalidade, será considerado inexecução total do Contrato, aplicando-se multa disposta no § 7º desta 
Cláusula. 

§ 7º. O descumprimento injustificado no ritmo dos trabalhos, implicam em multa de 5% (cinco por cento) 
para cada ocorrência, limitada a 03 (três) ocorrências ou 15% (quinze por cento), calculadas sobre o valor 
total remanescente. A partir da terceira ocorrência, será considerada inexecução parcial do contrato. Será 
considerada como uma ocorrência cada notificação feita pela fiscalização e encaminhada formalmente ao 
Fiscal de Gestão Contratual. 

§ 8º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 9º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

§ 10º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a 
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

§ 11°. Caso não seja cumprido o prazo constante no § 1º da cláusula anterior, será aplicado multa no 
percentual de 20% sobre o valor da garantia devida. 

§ 12º. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO DE PROGRAMA poderá ser rescindido por: 

I – descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto; 

II – superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 
inexequível; 

III – ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 
dele se desinteressar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando as metas em curso 
constante em contrato de rateio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

As obrigações decorrentes do presente Contrato de Programa serão representadas contábil e financeiramente 
em contrato de rateio, bem como as despesas correrão por conta das dotações orçamentárias consignada no 
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orçamento do MUNICÍPIO CONTRATANTE, as quais serão transferidas para execução através do 
orçamento do CONSORCIADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SOLUÇÃO AMIGÁVEL DAS CONTROVÉRSIAS 
CONTRATUAIS 

Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a 
composição amigável, operacionalizada por meio de propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partes 
à Assembleia Geral do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

§01°. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

§ 2°. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§ 3°. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
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As despesas orçamentárias correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0902 11131 447170512100 RUAS, LOG. E ESTR. RURAIS AT. 
DE INF EST 

  954.069,30 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelas PARTES, 
no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo perante o Foro da Comarca de Nova 
Aurora, não obstante, qualquer mudança de sede da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 

Para plena eficácia jurídica, o MUNICÍPIO e a CONTRATADA, por seus representantes legais e as 
testemunhas, assinam o presente contrato para que produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si e 
seus sucessores. 

Ubiratã, PR, 09 de outubro de 2023. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Fabio de Oliveira Dalecio 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI 
Fabio de Oliveira Dalecio 

Presidente 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

__________________________________ 

 
ANEXO – I – TERMO DE CESSÃO DE USO  
ANEXO II - PROJETOS E ANEXOS CONTRATANTE  
ANEXO III - O Processo de Solicitação de contratação n° 3889/2023 
ANEXO IV - O Processo Administrativo Licitatório nº 6288/2023, da modalidade Dispensa de Licitação nº 
102/2023 e seus anexos. 
ANEXO V - proposta da CONTRATADA, datada de 28 de agosto de 2023.  
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FABIO DE OLIVEIRA 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 10:49) 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 10:49:06

 

Publicação termo.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

TERMO.pdf
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Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Sancionatório, e designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Apuração com a finalidade de apurar os fatos decorrentes da solicitação da Secretaria da Saúde, referente a Ata de 
Registro de Preços nº 116/2023, Processo Licitatório nº 6065/2023: 
- Camila Aparecida de Souza, ocupante do cargo efetivo de Instrutora de Informática, e designada para a função de Chefe de Setor de Recursos 
Humanos; 
- Géssica Karoline dos Santos Rocatelli, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo e designada para a função de Chefe de Setor de 
Patrimônio e Infraestrutura; e 
- Viviane Aparecida de Souza, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Administração e designada para a função de Chefe de Setor Financeiro. 
Art. 2º Para apuração dos fatos serão aplicadas as normas procedimentais previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6284/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra prorrogado o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor 
Preço Por Item, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE POSTES E LUMINÁRIAS NA AVENIDA CLODOALDO DE 
OLIVEIRA, em virtude de retificação do edital. 
Nova data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 31 de outubro de 2023, horário de 
Brasília, Distrito Federal. 
Nova data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 31 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital retificado e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 10 de outubro de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6287/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2023 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor 
Preço por item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PNEUS DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: Até às 08h15min do dia 30 de outubro de 2023, horário de Brasília, 
Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: A partir das 08h15min do dia 30 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 09 de outubro de 2023. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6288/2023. 
2. OBJETO: Contratação de mão de obra e ligante pelo Consórcio Piquiri para pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) sobre 
pavimentação poliédrica existente na Estrada Mato Grosso - Itaipu Binacional Convênio nº4500066066. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XXVI da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, CNPJ nº 13.401.522/0001-47, situada na Rua São João, nº 354, Município de Nova Aurora, 
Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 954.069,30 (novecentos e cinquenta e quatro mil sessenta e nove reais e trinta centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/10/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito de Ubiratã 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 10:49) 3.889/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 10:49:23

 

Publicação extrato.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

EXTRATO.pdf
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes 
nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6246/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 137/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA OBTENÇÃO DE 
REGISTRO DE EXTRAÇÃO MINERAL DE CASCALHEIRA DE PEQUENO PORTE JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO- ANM. 
4.1 FORNECEDOR (A) ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.017.195/0001-04, situada na Rua 
floresta, nº 1800, na cidade de Itaipulândia, Estado do Paraná, CEP n° 85880-000. 
4.2 VALOR: R$-8.870,00(oito mil oitocentos e setenta reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/10/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): E.P SOUZA E J.M SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.932.358/0001-95. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6247/2023. 
OBJETO: Aquisição de alimentos, materiais de higiene e limpeza e materiais de consumo para suprir as necessidades da Casa Lar Clóvis Pereira 
Galindo. 
VALOR: R$-72.919,05 (setenta e dois mil e novecentos e dezenove reais e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, CNPJ nº 13.401.522/0001-47. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6288/2023. 
OBJETO: Contratação de mão de obra e ligante pelo Consórcio Piquiri para pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) sobre 
pavimentação poliédrica existente na Estrada Mato Grosso - Itaipu Binacional Convênio nº4500066066. 
VALOR: R$ 954.069,30 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 212/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LUCIANE ULIANO TERTO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.092.588/0001-37. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6249/2023. 
OBJETO: Aquisição de alimentos para utilização em evento a ser realizado pelo município. 
VALOR: R$-11.266,00(onze mil duzentos e sessenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2023. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – CNPJ 76.950.096/0001-10 
CONTRATADO: CENTRAL CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ sob o nº 41.504.140/0001-84. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6137/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Construção de muro no CMEI Nosso Lar, conforme Emenda Parlamentar nº 202238360001. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 16,76% ao valor inicial do contrato. 
VALOR: R$ 14.354,11. 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2023. 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6131/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
2. CONTRATANTE 

        135/135


